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A Direção Geral da Fundação Estatal de Atenção Especializada em Saúde de Curitiba - FEAES, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição 

Federal, e com a Lei Municipal de Curitiba nº 13.663/2010, bem como de acordo com seu Estatuto e demais 

disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização do Processo Seletivo Público, sob o regime da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), para o provimento de vagas do seu quadro de pessoal e formação de 

Cadastro de Reserva. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Processo Seletivo Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à 

UNESPAR – Campus de Paranavaí, com sede na Av. Paraná, 794 A - Esquina com Rua Guaporé, 1° 

Andar - Centro CEP: 87.705-190, Paranavaí–PR, endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br e 

correio eletrônico candidato@fundacaounespar.org.br. 

1.2 A seleção visa ao preenchimento de vagas, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

para suprir necessidade de pessoal da Fundação Estatal de Atenção Especializada em Saúde de Curitiba 

– FEAES de acordo com os quadros do item 3 deste Edital, e tem prazo de validade de 02 (dois) anos, a 

contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério do 

Município da FEAES. 

1.3 À Comissão Organizadora de Processo Seletivo Público designada pelo ato administrativo n.º 57, ficam 

delegados todos os poderes necessários para o pleno desenvolvimento do certame, e fornecer 

documentos/informações na esfera administrativa e judicial.  

 

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Processo Seletivo Público de que trata o presente Edital dar-se-

á por meio de Prova Objetiva (PO) de caráter eliminatório e classificatório para todos os empregos. 

2.2 A convocação para as vagas informadas no(s) quadro(s) do item 3 deste Edital será feita de acordo com a 

necessidade e a conveniência da FEAES, dentro do prazo de validade do processo. 

2.3 Caso haja demanda de novas contratações acima do número de vagas disponibilizadas, dentro do prazo 

de validade do certame, a Administração poderá convocar os candidatos aprovados, observando a ordem 

de classificação. 

2.4 As atribuições, requisitos e a jornada de trabalho dos empregos discriminados no(s) quadro(s) do item 3 

estão descritas no Anexo I deste Edital. 

2.5 O conteúdo programático da prova objetiva encontra-se no Anexo II deste Edital. 

2.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de 

divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br e www.feaes.curitiba.pr.gov.br. É de exclusiva responsabilidade do 

candidato o acompanhamento das publicações. 

 

3. DOS EMPREGOS 

 

3.1 O emprego, o requisito, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas para pessoa 

com deficiência, as remunerações iniciais e o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir: 

 

QUADRO I 

NÍVEL MÉDIO 
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 80,00 

QUADRO DE VAGAS 

EMPREGO REQUISITO JDTM AC PcD SALÁRIO 

Assistente Administrativo Histórico Escolar de Ensino Médio. 180h a 200h 19 01 
R$ 1.549,64 à 

1.723,23 

Auxiliar de Manutenção Histórico Escolar de Ensino Médio. 200h 01 - R$ 1.723,23 

Técnico de Laboratório Certificado de Conclusão do Curso de Técnico em 180h 04 - R$1.896,21 

http://www.fundacaounespar.org.br/
mailto:candidato@fundacaounespar.org.br
http://www.fundacaounespar.org.br/
http://www.feaes.curitiba.pr.gov.br/
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Laboratório de Análises Clínicas/Patologia Clínica, 
acompanhado do Histórico de Ensino Médio. 

Técnico em Contabilidade 

Certificado de conclusão do curso de Técnico em 
Contabilidade, acompanhado do Histórico Escolar de 
Ensino Médio e registro no Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado do Paraná. 

200h 01 - R$ 2.303,51 

Técnico em Eletrotécnica 
Certificado de conclusão do curso de Técnico em 
Eletrotécnica, acompanhado de Histórico Escolar de 
Ensino Médio. 

200h *CR - R$ 3.559,86 

Técnico em Radiologia 

Certificado de conclusão do curso de Técnico em 
Radiologia acompanhado do Histórico Escolar de 
Ensino Médio e registro no Conselho Regional de 
Técnicos em Radiologia do Estado do Paraná. 

120h 01 - R$ 2.398,84 

Técnico(a) em Enfermagem 

Certificado de conclusão do curso de Técnico em 
Enfermagem acompanhado do Histórico Escolar de 
Ensino Médio e registro no Conselho de 
Enfermagem do Estado do Paraná. 

180h 47 03 R$ 1.896,21 

 

QUADRO II 
NÍVEL SUPERIOR 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 150,00 

QUADRO DE VAGAS 

EMPREGO REQUISITO JDT AC PcD SALÁRIO 

Analista de Sistemas 
Diploma ou certidão de conclusão do curso de Sistema de 
Informação, acompanhado do registro no Conselho de 
Classe a que estiver submetido o Estado do Paraná. 

200h *CR - R$ 7.411,57 

Assistente Social 
Diploma ou certidão de conclusão do curso de Serviço 
Social, acompanhado do registro no Conselho de Classe do 
Estado do Paraná. 

150h 01 - R$ 3.000,77 

Farmacêutico 
Diploma do curso de Farmácia, acompanhado do registro no 
Conselho de Classe do Estado do Paraná. 

180h 01 - R$ 3.212,54 

Fisioterapeuta 
Diploma ou certidão de conclusão do curso de Fisioterapia, 
acompanhado do registro no Conselho de Classe do Estado 
do Paraná. 

150h 01 - R$ 2.830,87 

Médico 
(UPAS/SAMU/CAPS/HIZA) 

Diploma do Curso de Medicina, acompanhado do registro no 
Conselho de Classe do Estado do Paraná. 

24h a 180h 47 03 
R$ 81,42  
¹ por hora 

Médico Cardiologista 

Diploma do curso de Medicina e Certificado de Residência 
em Cardiologia e/ou Título de Especialista em Cardiologia, 
acompanhados do registro no Conselho de Classe do 
Estado do Paraná e Registro de Qualificação de 
Especialista (RQE). 

24h a 180h 01 - 
R$ 81,42  
¹ por hora 

Médico Cardiologista – 
Ecocardiografia 

Diploma do Curso de Medicina e Certificado de Residência 
em Cardiologia e/ou Título de Especialista em Cardiologia e 
especialização em Ecocardiografia, acompanhados do 
registro no Conselho de Classe do Estado do Paraná e 
Registro de Qualificação de Especialista (RQE). 

24h a 180h *CR - 
R$ 81,42  
¹ por hora 

Médico Cirurgião Vascular 

Diploma do Curso de Medicina e Certificado de Residência 
Médica em Cirurgia Vascular e/ou Título de Especialista em 
Cirurgia Vascular, acompanhados do registro no Conselho 
de Classe do Estado do Paraná e Registro de Qualificação 
de Especialista (RQE). 

24h a 180h *CR - 
R$ 81,42  
¹ por hora 

Médico Endocrinologista 

Diploma do Curso de Medicina e Certificado de Residência 
Médica em Endocrinologia e Metabologia e/ou Título de 
Especialista em Endocrinologia, acompanhado do registro 
no Conselho de classe do Estado do Paraná e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE). 

24h a 180h *CR - 
R$ 81,42  
¹ por hora 

Médico Neurologista 

Diploma do Curso de Medicina e Certificado de Residência 
Médica em Neurologia e/ou Título de Especialista em 
Neurologia, acompanhados do registro no Conselho de 
Classe do Estado do Paraná e Registro de Qualificação de 
Especialista (RQE). 

24h a 180h 01 - 
R$ 81,42  
¹ por hora 

Médico Pediatra 

Diploma do curso de Medicina e Certificado de Residência 
Médica em Pediatria e/ou Título de Especialista em 
Pediatria, devidamente registrados no Conselho Regional de 
Medicina do Estado do Paraná e Registro de Qualificação 
de Especialista (RQE). 

24h a 180h 09 01 
R$ 81,42  
¹ por hora 

Médico Pneumologista 

Diploma do Curso de Medicina e Certificado de Residência 
Médica em Pneumologia e/ou Título de Especialista em 
Pneumologia, acompanhados do registro no Conselho de 
Classe do Estado do Paraná e Registro de Qualificação de 
Especialista (RQE). 

24h a 180h *CR - 
R$ 81,42  
¹ por hora 

Médico Psiquiatra 
Diploma do curso de Medicina e Certificado de Residência 
em Psiquiatria e/ou Título de Especialista em Psiquiatria, 
acompanhados do respectivo registro de qualificação de 

24h a 180h 09 01 
R$ 81,42  
¹ por hora 
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especialista no CRM do Paraná. 

Médico Radiologista 

Diploma do curso de Medicina e Certificado de Residência 
em Radiologia e Diagnóstico por Imagem e/ou Título de 
Especialista em Radiologia, acompanhado do registro no 
Conselho de Classe do Estado do Paraná e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE). 

24h a 180h 01 - 
R$ 81,42  
¹ por hora 

Médico Urologista 

Diploma do Curso de Medicina e Certificado de Residência 
Médica em Urologia e/ou Título de Especialista em Urologia, 
acompanhado do registro no Conselho de Classe do Estado 
do Paraná e Registro de Qualificação de Especialista 
(RQE). 

24h a 180h 01 - 
R$ 81,42  
¹ por hora 

Terapeuta Ocupacional 
Diploma ou certidão de conclusão do Curso de Terapia 
Ocupacional, acompanhado do registro no Conselho de 
Classe do Estado do Paraná. 

150h 01 - R$ 2.830,87 

 

*CR = Cadastro de reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido classificação além do número de vagas oferecida 

para cada emprego. Os candidatos que compõem o cadastro de reserva somente serão contratados se, durante o período de validade 

do processo seletivo, ocorrer o surgimento de novas vagas. 

AC = Ampla Concorrência. 

JDT = Jornada de Trabalho. 

PcD = Pessoa com Deficiência. 

 

(1) Regime de contratação horista: R$ 81,42 por hora trabalhada + DSR (Descanso Semanal Remunerado), Plantões em 

regime de escala (inclusive sábados, domingos e feriados). 

a) Os profissionais contratados pela FEAES poderão, a critério da FEAES, realizar apoio matricial para todas as 

unidades da FEAES, as que vierem a surgir; ou em qualquer outra unidade do Serviço Público de Saúde indicado 

pela FEAES; respeitando-se, entretanto, as atribuições e natureza do emprego público constantes no Edital que foi 

aprovado; 

b) A alteração da Jornada de Trabalho poderá ser autorizada conforme a demanda nas unidades administradas pela 

FEAES, as que vierem a surgir, ou em qualquer outra unidade do Serviço Público de Saúde indicado pela FEAES. 

c) A carga horária a ser executada mensalmente será de 24h a 180h e poderá variar de acordo com número de 

semanas do mês e do dia de plantão fixo do médico, observado o regime de contratação por hora trabalhada. 

Eventual labor que recaia na quinta semana do mês dentro da escala fixa de plantão integrará a apuração mensal 

da jornada ordinária. 

d) Para os médicos que trabalham em regime de escala/plantão, a jornada diária será de 06 e/ou 12 horas, sendo 

obrigatória a realização de no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de plantão em finais de semana, distribuídas da 

seguinte forma: 

1) Plantões de 12 (doze) horas em sábados ou domingo, ou; 

2) Quatro plantões de 06 (seis) horas nos sábados e/ou domingo. 

e) Quando o mês tiver cinco sábados ou cinco domingos, a escala destes dias será conforme estabelecido abaixo, 

sendo considerado como jornada ordinária de trabalho: 

 

1. Quem trabalha o 1° (primeiro) sábado do mês deverá realizar o primeiro quinto sábado do ano; 

2. Quem trabalha o 1° (primeiro) domingo do mês deverá realizar o primeiro quinto domingo do ano; 

3. Quem trabalha o 2° (segundo) sábado do mês deverá realizar o segundo quinto sábado do ano; 

4. Quem trabalha o 2° (segundo) domingo do mês deverá realizar o segundo quinto domingo do ano; 

5. Quem trabalha o 3° (terceiro) sábado do mês deverá realizar o terceiro quinto sábado do ano; 

6. Quem trabalha o 3° (terceiro) domingo do mês deverá realizar o terceiro quinto domingo do ano; 

7. Quem trabalha o 4° (quarto) sábado do mês deverá realizar o quarto quinto sábado do ano; 

8. Quem trabalha o 4° (quarto) domingo do mês deverá realizar o quarto quinto domingo do ano; 

 

3.2  Todos os profissionais contratados farão jus ao Auxílio alimentação, benefício estabelecido através de 

Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, sendo o valor atual de R$378,00 (Acordo Coletivo de 

Trabalho) para os médicos e de R$480,00 para os demais empregos (Convenção Coletiva de Trabalho). 

3.3  O exercício dos empregos dispostos nos quadros deste item exige disponibilidade para trabalhar aos 

sábados, domingos, feriados, no período diurno e/ou noturno, em regime de escala ou sobreaviso, 

conforme estabelecido em Contrato de Trabalho. 

 

4. DOS REQUISITOS PARA INGRESSO NO EMPREGO 

 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores da Fundação Estatal de Atenção 

Especializada em Saúde de Curitiba – FEAES: 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
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b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 

e) Possuir os requisitos indicados no Anexo I para o emprego ao qual se candidatou; 

f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a contratação no 

emprego público; 

g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 

controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Processo Seletivo Público e 

ser considerado apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a contratação. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES  

 

5.1 A inscrição no Processo Seletivo Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo 

candidato das condições estabelecidas neste Edital. 

5.2 Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 

todos os requisitos estabelecidos neste Edital.  

5.3 O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, data de 

nascimento e localidades de nascimento e residência. 

5.4 As informações prestadas no formulário eletrônico de solicitação de inscrição serão de inteira 

responsabilidade do candidato, podendo a FEAES e/ou a Fundação de Apoio à UNESPAR campus de 

Paranavaí – PR excluir do Processo Seletivo Público o candidato que preencher dados incorretos, bem 

como, aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

5.5 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do formulário de solicitação de inscrição, bem como a 

falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 

cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, 

na eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a 

irregularidade seja constatada após a contratação do candidato, este será dispensado do emprego pela 

FEAES. 

5.6 Não será aceita solicitação de inscrição encaminhada por fax, por via postal, via correio eletrônico ou 

qualquer outro meio não previsto neste Edital. 

5.7 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por um dos empregos conforme os quadros do item 3. Não 

será admitida ao candidato alterar o emprego, o qual se inscreveu, após a efetivação do pagamento da 

inscrição. 

5.8 As inscrições para este Processo Seletivo Público serão realizadas somente via internet. 

5.9 Das inscrições via internet: 

5.9.1 O período para a realização das inscrições será a partir das 08h00min do dia 17/07/2019 às 

23h59min do dia 13/08/2019, observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço 

eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

5.9.2 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

a) acessar o endereço eletrônico; 

b) selecionar o processo pretendido; 

c) declarar ter lido e concordado com os termos do edital; 

d) inserir o número de Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

e) preencher os campos de dados pessoais, endereço, contato, e definir uma senha de acesso 

pessoal;  

f) selecionar o emprego pretendido; 

g) selecionar a modalidade de Concorrência (Ampla Concorrência e PcD), quando houver; 

h) selecionar a condição especial, caso necessário; 

i) selecionar o campo “Efetuar Pagamento”, imprimir o boleto bancário do Banco do Brasil (código 

001), conferir se os três primeiros números da linha Digitável iniciam-se com n.º 001, bem como, 

conferir se os últimos dígitos da linha digitável confere com o valor da taxa de inscrição de acordo 

com os quadros demonstrativos do item 03. Caso haja divergência nos números dispostos no 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
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boleto bancário, NÃO realize o pagamento, e imediatamente entre em contato com a Fundação de 

Apoio à Únespar Campus de Paranavaí – PR por meio dos canais de comunicação. 

5.9.3 Destaca-se, que em virtude do aumento de número de fraude com relação aos boletos bancários, 

é dever do candidato certificar-se, quanto a existência de instalação de anti-virus atualizado no 

computador o qual se utilizará para efetuar a sua inscrição, devendo o mesmo estando o mesmo 

livre de qualquer vírus Malwares. Referida precaução, se deve ao fato da possibilidade de 

existência de mecanismos mal-intencionados que adulteram o código de barras do boleto de 

pagamento, ocasionando a não quitação do boleto, caso tenha sido gerado de forma adulterada. 

5.10 O candidato terá sua inscrição deferida pela Instituição organizadora somente após o recebimento da 

confirmação do banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 

5.10.1 O candidato que efetuar o pagamento de sua inscrição e posteriormente realizar o cancelamento 

desta não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago. 

5.10.2 O candidato que cancelar vossa inscrição e posteriormente efetuar o pagamento desta não fará jus 

ao reembolso do respectivo valor pago 

5.11 O recibo de pagamento do boleto bancário será o comprovante de que o candidato realizou sua inscrição 

neste Processo Seletivo Público. A Fundação de Apoio à UNESPAR e a Fundação Estatal de Atenção 

Especializada em Saúde de Curitiba – FEAES, não se responsabilizam por Boleto Bancário, emitido 

através de endereço eletrônico diferente do www.fundacaounespar.org.br. 

5.12 A inscrição do candidato somente será concretizada após a confirmação do pagamento da taxa de 

inscrição. 

5.13 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o emprego para o qual se inscreveu, 

após a efetivação do pagamento da inscrição. 

5.14 Não será considerado o pedido de inscrição não efetivado por motivo de ordem técnica de computadores, 

falhas de comunicação ou congestionamento de linhas, bem como outros fatores que impossibilitem a 

transferência dos dados. 

5.15 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 

representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do Formulário 

eletrônico de Solicitação de Inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.16 O valor da taxa de inscrição será de acordo com o disposto nos quadros do item 3 deste Edital. 

5.17 É de exclusiva responsabilidade do candidato à exatidão dos dados cadastrais informados no ato da 

inscrição. 

5.18 Não haverá possibilidade de realização de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para o 

mesmo período de realização de prova. O candidato poderá alterar o emprego o qual pretende concorrer, 

até a realização do pagamento da inscrição, a partir disto, será confirmada a inscrição que tenha sido 

paga. 

5.18.1 O candidato que tenha realizado mais de um pagamento, não terá a devolução da importância 

paga, ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade. A devolução da 

importância paga somente ocorrerá se o Processo Seletivo Público não se realizar. 

5.19 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária até a data de seu 

vencimento. Caso o candidato não efetuar o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá 

acessar a “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, imprimir 

a 2ª via de cobrança “boleto bancário” e realizar o pagamento até o dia 14 de agosto de 2019. As 

inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas. 

5.19.1 Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link citado no subitem 5.19, e efetue a emissão 

do boleto com a antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação do 

banco que o candidato irá se utilizar para efetuar o pagamento, para que seja possível efetuar o 

pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo registrado no boleto. 

5.20 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida 

no subitem 5.19 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 

hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste processo. 

5.21 A Fundação Estatal de Atenção Especializada em Saúde de Curitiba – FEAES e a Instituição 

organizadora não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados: por 

http://www.fundacaounespar.org.br/
http://www.fundacaounespar.org.br/
http://www.fundacaounespar.org.br/
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erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas, no que se refere ao processamento do pagamento 

da taxa de inscrição. 

5.22 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as 

pagas em depósito ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que não 

sejam efetivadas. 

5.23 Das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição: 

5.24 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelas 

normas deste Edital. 

5.25 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Processo Seletivo Público será realizado somente via 

internet 

5.26 Somente será concedida isenção da taxa de inscrição ao candidato que estiver amparado pela Lei 

Federal nº 13.656, de 30 de Abril de 2018, bem como, pela Lei Municipal nº 9818/2000, as quais dispõem 

das seguintes formas: 

5.26.1 os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais 

(CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio 

salário-mínimo nacional; 

5.26.2 os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 

5.26.3 os candidatos doadores de sangue em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde.   

5.27 Da Isenção – Cadúnico: 

5.27.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição previstas no subitem 5.26.1 

deverá: 

a) solicitá-la a partir das 08h00min do dia 17/07/2019 até as 23h59min do dia 21/07/2019, 

observando o horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de 

Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação de Apoio à Unespar, 

www.fundacaounespar.org.br. 

b) indicar no Requerimento de Isenção o número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo 

CadÚnico; 

c)  o candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá 

informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram 

originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município, responsável pelo 

cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estejam divergentes ou que 

tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo 

para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional. Após o julgamento do 

pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais através da 

“Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

d)  Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar 

o    indeferimento do pedido de isenção do candidato, por divergência entre os dados cadastrais 

informados e os constantes do banco de dados do CadÚnico. 

5.28 Da Isenção – Doador de Sangue, nos termos da Lei Municipal nº 9818/2000: 

5.28.1 Poderá ser concedida isenção da taxa de inscrição somente ao candidato que comprovar ser 

doador de sangue, nos termos da Lei Municipal nº 9818/2000.           

5.28.2  O candidato que desejar obter o benefício da isenção nesta modalidade deverá: 

a)       solicitar no período das 08h00min do dia 17/07/2019 às 23h59min do dia 21/07/2019, observado 

o horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 

Inscrição, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

b)       Apresentar comprovante original de doador regular de sangue, expedido por Bancos de Sangue ou 

Instituições de Saúde vinculada ao SUS (Sistema Único de Saúde) e de reconhecida idoneidade. 

5.28.3 A documentação de que trata o subitem anterior deverá ser entregue na forma e no prazo do item 

5.30 deste Edital; 

5.29 Da Isenção – Doador de Medula Óssea: 

5.29.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição previstas no subitem 5.26.2 

deverá: 

a) solicitá-la a partir das 08h00min do dia 17/07/2019 até as 23h59min do dia 21/07/2019, 

observando o horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de 

Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação de Apoio à Unespar, 

http://www.fundacaounespar.org.br/
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www.fundacaounespar.org.br. 

b) comprovar cadastramento perante o Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – 

REDOME, mediante o envio de cópia autenticada por órgão competente, do documento oficial 

(carteirinha de doador e/ou declaração de inscrição), bem como o envio de atestado ou de laudo 

emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho 

Regional de Medicina, que comprove a efetiva doação de medula óssea, realizada pelo candidato, 

tal como a data da doação.  

5.29.2 A documentação de que trata o subitem anterior deverá ser entregue na forma e no prazo do item 

5.30 deste Edital; 

5.30 Para obtenção da Isenção da Taxa de Inscrição que refere-se o item 5.28 e 5.29 deste edital, os 

candidatos deverão anexar cópia autenticada e digitalizada por órgão competente dos documentos 

dispostos na alínea “b” do subitem 5.29.1 e 5.28.2 deste edital através da “Área do Candidato” disponível 

no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br  a partir das 08h00min do dia 17/07/2019 até as 

23h59min do dia 21/07/2019, observando o horário oficial de Brasília – DF, arquivo em formato PDF, 

com o tamanho máximo de 5 (cinco) MB (megabytes). 

5.30.1 A Fundação Estatal de Atenção Especializada em Saúde de Curitiba – FEAES e a Instituição 

organizadora não se responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer 

motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, congestionamentos das 

linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que 

impossibilitem a transferências de seus dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 

acompanhar a situação da sua solicitação de isenção. 

5.31 O envio desta solicitação não garante ao candidato a Isenção. A solicitação será deferida ou indeferida 

após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

5.32 A exatidão dos documentos anexados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, dos 

documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por 

meio de pedido de revisão e/ou recurso. 

5.33 O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o subitem 

5.26.1, 5.26.2 e 5.26.3 estará sujeito a: 

I. cancelamento da inscrição e exclusão do processo, se a falsidade for constatada antes da 

homologação de seu resultado; 

II. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e 

antes da contratação para o emprego público; 

III. declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

5.34 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 

c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos nos subitens 5.27, 5.28 e 5.29 deste 

Edital; 

d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

5.35 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 

5.36 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até a data provável 24/07/2019 no endereço 

eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

5.37 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso, 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, no 

período das 0h do dia 25/07/2019 até as 23h59min do dia 26/07/2019. O candidato após logado no 

campo “Área do Candidato” deverá acessar o campo “Recurso” e posteriormente entrar no link – Recurso 

contra o Indeferimento de Isenção da Taxa de Inscrição. 

5.38 Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da 

taxa, o candidato poderá acessar a “Área do Candidato” até o dia 14/08/2019, conforme subitem 5.19 e 

gerar 2ª via de cobrança “boleto bancário” referente à inscrição e efetuar o pagamento até o seu 

vencimento para participar do certame. 

5.38.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizarem o 

pagamento da inscrição no prazo estabelecido no subitem anterior, estarão automaticamente 

excluídos do certame. 

http://www.fundacaounespar.org.br/
http://www.fafipa.org/concurso
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5.38.2 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente 

inscritos no Processo Seletivo Público e poderão consultar o status da sua inscrição no endereço 

eletrônico da organizadora a partir do dia 24/07/2019. 

 

6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 

6.1  Às pessoas com deficiência serão reservados o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas destinadas 

a cada emprego e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do processo seletivo, desde 

que as atribuições do emprego sejam compatíveis com a deficiência do candidato.  

6.1.1 As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são correspondentes às da Lei 

Estadual 18.419/2015, bem como a Súmula no 377 do STJ, e as demais normas que venham a 

ampliar o rol de critérios para às Pessoas com Deficiência. 

6.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número 

fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o 

percentual máximo de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no certame. 

6.1.3 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos empregos com 

número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

6.1.4 No decorrer da validade do processo seletivo, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o emprego que o 

candidato com deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista 

de vagas reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos 

classificados como PcD serão convocados para ocupar a 25ª, a 45ª e a 65ª vagas e, assim 

sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número máximo de aprovados. 

6.1.5 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o emprego para o qual se inscreveu, será 

declarada por junta médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja 

considerado inapto para o exercício da função. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Processo Seletivo Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

horário e local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no 

presente Edital. 

6.3 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 

6.3.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição ou o Formulário de 

solicitação de Inscrição, conforme orientações do item 5, respectivamente, deste Edital, declarar 

que pretende participar do certame como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado 

o tipo de deficiência que possui; 

6.3.2 Enviar cópia autenticada e digitalizada do Laudo Médico com as informações descritas no subitem 

6.3.2.1 e 6.3.2.2 deste Edital; 

6.3.2.1 O laudo médico deverá ser cópia autenticada e digitalizada, estar redigido em letra legível e 

dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com 

expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença - 

CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do 

CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados 

os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização 

da inscrição. 

6.3.2.2 Os candidatos deverão anexar cópia autenticada e digitalizada do Laudo Médico dispostos 

no subitem 6.3.2.1 deste edital através da “Área do Candidato”, disponível no endereço 

eletrônico www.fundacaounespar.org.br, a partir das 08h00min do dia 17/07/2019 até as 

23h59min do dia 13/08/2019, observando o horário oficial de Brasília/DF, arquivo em 

formato PDF, com o tamanho máximo de 10 (dez) MB (megabytes). 

6.3.2.3 A Fundação Estatal de Atenção Especializada em Saúde de Curitiba – FEAES e a 

instituição organizadora não se responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por 

quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 

congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, 

bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de dados, sendo de 

responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação do pedido de reserva. 

http://www.fundacaounespar.org.br/
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6.4 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado 

como não portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla 

concorrência.  

6.5 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e de acordo 

com as Legislações pertinentes, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência, 

será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

6.6 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 

disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br a partir da data provável de 19/08/2019. 

6.6.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá 

impetrar recurso, em formulário próprio através da “Área do Candidato” disponível no endereço 

eletrônico www.fundacaounespar.org.br, no período das 0h do dia 20/08/2019 às 23h59min do 

dia 21/08/2019, observado o horário oficial de Brasília/DF. O candidato após logado no campo 

“Área do Candidato” deverá acessar o campo “Recurso” e posteriormente entrar no link – Recurso 

contra o Indeferimento da Inscrição. 

6.7 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado no Processo Seletivo Público, terá 

seu nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovados para 

pessoas com deficiência. 

6.8 Não havendo candidatos aprovados para a(s) vaga(s) reservada(s) às pessoas com deficiência, 

esta, será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 

 

7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA 

LACTANTE 

 

7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 

7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, portador 

de deficiência ou não, poderá solicitá-la com amparo na Lei Estadual 18.419/2015. 

7.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são:  

a) Prova em braile, prova ampliada (fonte 25); 

b) Fiscal ledor, intérprete de libras;  

c) Acesso à cadeira de rodas; 

d) Tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos 

portadores de deficiência).  

7.1.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá 

requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 

deficiência, no prazo estabelecido no subitem 7.3 deste Edital. 

7.1.4 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 

a) no ato de inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais as 

condições especiais requer e; 

b) enviar cópia autenticada e digitalizada do Laudo Médico, conforme disposições do subitem 7.3 

deste Edital. 

7.1.4.1 O laudo médico deverá, ser cópia autenticada e digitalizada, estar redigido em letra legível, 

dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com 

expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – 

CID, justificando a condição especial solicitada. 

7.1.4.2 Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses 

anteriores à data da realização da inscrição. 

7.2 Da Candidata Lactante: 

7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 

a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção de 

lactante; 

b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia autenticada e digitalizada) ou laudo médico (cópia 

autenticada e digitalizada) que ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 

deste Edital. 

7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto 

no dia da aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua 

http://www.fundacaounespar.org.br/
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ausência. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala 

reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de 

quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no 

item 13, deste Edital, durante a realização do certame. 

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, 

temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo 

adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período 

de realização da prova. 

7.2.5 Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento 

dos portões. 

7.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 

7.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactente no local da realização da 

prova objetiva sem a presença de um acompanhante adulto. 

7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 e 7.2.1, deverão ser anexados 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, a 

partir das 08h00min do dia 17/07/2019 até às 23h59min do dia 13/08/2019, observando o horário oficial 

de Brasília/DF. 

7.3.1 Os documentos a serem anexados, deverão encontrar-se em cópia autenticada e digitalizada, 

estar redigido em letra legível, em arquivo formato PDF, com tamanho máximo de 10 (dez) MB 

(megabytes), sob pena de impossibilidade de cadastro. 

7.4 O pedido desta solicitação não garante a(o) candidato(a) a condição especial. A solicitação somente será 

deferida ou indeferida após criteriosa análise dos documentos encaminhados, verificando a autenticidade 

destes, em observância aos critérios de viabilidade e razoabilidade. 

7.5 O envio da documentação incompleta, sem observação de seus quesitos e fora do prazo definido no 

subitem 7.3 ou por via diversa da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da 

condição especial. 

7.6 A Fundação Estatal de Atenção Especializada em Saúde de Curitiba – FEAES e a Fundação de Apoio à 

UNESPAR – Campus de Paranavaí/PR, não se responsabilizam pelo não recebimento dos documentos 

por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, tão pouco pelos 

congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, bem como por 

outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, sendo de responsabilidade exclusiva do 

candidato acompanhar a situação de sua solicitação de condição especial. 

7.7 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível para consulta a partir da data 

provável de 19/08/2019, devendo o candidato que tenha solicitado tal condição acessar “Área do 

Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, e verificar a situação de 

deferimento ou indeferimento.  

7.8 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em 

formulário próprio, acessando a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br, durante o período das 0h do dia 20/08/2019 às 23h59min do dia 

21/08/2019, observado o horário oficial de Brasília/DF. O candidato após logado no campo “Área do 

Candidato” deverá acessar o campo “Recurso” e posteriormente entrar no link – Recurso contra o 

Indeferimento da Inscrição. 

 

8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br e publicado em Diário Oficial do Município de Curitiba, na data provável de 

19/08/2019. 

8.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 

concorrência, às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais 

para a realização da prova. 

8.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contados da data da divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar o 

sistema de interposição de recursos, disponível na “Área do Candidato”, constante do endereço 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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eletrônico www.fundacaounespar.org.br. O candidato após logado no campo “Área do Candidato” deverá 

acessar o campo “Recurso” e posteriormente entrar no link – Recurso contra o Indeferimento da Inscrição. 

8.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no 

item 14 deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou 

ofensivos. 

 

9. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

 

9.1 O Processo Seletivo Público constará das seguintes provas e fases: 

 

 

 

9.2 Os conteúdos programáticos referentes à prova objetiva são os constantes do Anexo II deste Edital. 

9.3 A prova objetiva será composta de 40 (quarenta) questões distribuídas por áreas de conhecimentos. 

Cada questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) 

alternativa correta, pontuadas conforme os quadros expostos neste item. Será atribuída pontuação 0 

(zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou 

preenchidas a lápis. 

9.4  Para ser classificado no Processo Seletivo Público, o candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) 

ou mais no total das áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros 

critérios estabelecidos neste Edital. 

 

 

QUADRO I 

NÍVEL MÉDIO 

Emprego Fase 
Tipo de 
Prova 

Área de Conhecimento 
Nº de 

Questões 

Valor 
por 

questão 
ponto 

Valor 
Total 

Caráter 

 
- Assistente Administrativo; 
- Auxiliar de Manutenção; 
- Técnico de Laboratório; 

- Técnico em Contabilidade; 
- Técnico em Eletrotécnica; 
- Técnico em Radiologia; 

- Técnico(a) em Enfermagem. 
 

Única Objetiva 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 1,50 7,50 

Lei e Estatuto da FEAES 05 1,50 7,50 

Conhecimentos Específicos 25 3,00 75,00 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 -- 100,00 -- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 -- 

QUADRO II 

NÍVEL SUPERIOR 

Emprego Fase 
Tipo de 
Prova 

Área de Conhecimento 
Nº de 

Questões 

Valor 
por 

questão 
ponto 

Valor 
Total 

Caráter 

 
- Analista de Sistemas; 

- Assistente Social; 
- Farmacêutico; 
- Fisioterapeuta; 

- Médico (UPAS/SAMU/CAPS/HIZA); 
- Médico Cardiologista 

Ecocardiografia; 
- Médico Cardiologista; 

- Médico Cirurgião Vascular; 
- Médico Endocrinologista; 

- Médico Neurologista; 
- Médico Pediatra; 

- Médico Pneumologista; 
- Médico Psiquiatra; 

- Médico Radiologista; 
- Médico Urologista; 

- Terapeuta Ocupacional. 
 

Única Objetiva 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 1,50 7,50 

Lei e Estatuto da FEAES 05 1,50 7,50 
Conhecimentos Específicos 25 3,00 75,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 -- 100,00 -- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 -- 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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10. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

10.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Curitiba, Estado do Paraná. Caso o número de 

candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no Município, a Instituição organizadora e a 

Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público se reservam ao direito de alocar os locais de prova 

em cidades próximas àquelas inicialmente determinadas para esse fim. 

10.1.1 A Instituição organizadora e a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público, em hipótese 

alguma, se responsabilizarão por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem 

dos candidatos inscritos. 

10.1.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. 

Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

10.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 08 de setembro de 2019, em horário e local a ser 

informado, por meio de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br e no 

CARTÃO DE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO. 

10.3 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 

10.4 O Cartão de Convocação do Candidato com o local de realização da prova objetiva deverá ser emitido 

através da “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, a partir 

de 29 de agosto de 2019. 

10.5 O local e horário de realização da prova objetiva, constante do Cartão de Convocação, não será alterado, 

em hipótese alguma, a pedido do candidato. 

10.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário 

fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta 

esferográfica transparente de tinta azul ou preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM 

FOTO e o Cartão de Convocação do Candidato, impresso por meio da “Área do Candidato” disponível 

no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

10.6.1 Consideram-se documentos válidos para a identificação do candidato: Cédulas de Identidade 

expedidas por Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia 

Federal; Identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles 

reconhecidos como refugiados, em consonância com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; 

Protocolo Provisório de Solicitação de Refúgio emitido pelo Departamento de Polícia Federal, por 

força dos arts. 21 e 22 da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; Carteira de Registro Nacional 

Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017; Documento Provisório de Registro 

Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277, de 05 de fevereiro de 2018; Identificação 

fornecida por Ordens ou Conselhos de Classe que por lei tenha validade como Documento de 

Identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 1997; 

Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Nacional 

de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Identidade 

Funcional, em consonância com o Decreto nº 5.703, de 15 de fevereiro de 2006. 

10.6.2 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 10.6.1, como: 

protocolos; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de 

Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Carteira de estudante; 

Registro Administrativo de Nascimento Indígena (Rani); Crachás e Identidade Funcional de 

Natureza Privada; ou ainda Cópias de Documentos Válidos, mesmo que autenticadas, ou 

Documentos Digitais apresentados eletronicamente.  

10.6.3 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão 

que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da 

data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, que 

consiste na coleta de impressão digital. 

10.7 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto, se o candidato estiver ausente por 

qualquer motivo, será eliminado do Processo Seletivo Público. 

10.8 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato 

somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de 

ausência temporária em que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo 

acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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temporária e necessidade extrema, em que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 

(sessenta) minutos do início da prova, poderá fazê-lo, desde que acompanhado de um Fiscal. 

10.9 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material 

de estudo ou leitura. 

10.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 

a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que 

contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura; 

b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 

c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 

d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 

e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 

f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no 

subitem 13.1.3 deste Edital. 

10.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no 

item 13 deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, 

estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes porta objeto fornecidos pela Instituição 

organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os 

candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive 

do despertador, caso esteja ativado. 

10.12 A Instituição organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes 

aos candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 

durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

10.13 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O 

candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 

10.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de 

prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

10.15 A Instituição organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como 

utilizar detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, ser adotadas medidas 

adicionais de segurança. 

10.16 A liberação dos candidatos após o término da prova será autorizada pelo fiscal de sala, após a realização 

dos procedimentos administrativos necessários. O candidato que terminou sua prova deverá permanecer 

aguardando em sua carteira e somente poderá levantar-se para a entrega do material se solicitado pelo 

fiscal. 

10.17 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de 

Respostas devidamente preenchida e assinada. 

10.17.1Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior 

conferência, desde que isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra 

anotação será considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, 

nos termos do item 13.1.6 deste Edital. 

10.17.2O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de 

Respostas, preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

10.17.3As marcações feitas na folha de respostas, diferente da orientação contida na capa do caderno de 

questões e folha de Respostas do candidato, tais como marcação rasurada, não preenchida 

integralmente e feitas a lápis, ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de 

amassar, molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de inteira responsabilidade do candidato, 

sendo que os prejuízos advindos poderão impossibilitar a realização do processamento eletrônico, 

invalidando as questões.  

10.17.4Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do 

candidato. 

10.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da 

prova objetiva somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém, 

não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  

10.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e 

assinarem o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da 

sala. 
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10.20 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 

60 (sessenta) minutos que antecedam o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no 

subitem 10.22 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas 

da prova objetiva, devidamente preenchida e assinada. 

10.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que 

ainda estiverem realizando-a. 

10.22 A prova objetiva será composta de 40 (quarenta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. 

Cada questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 

(uma) alternativa correta, pontuadas conforme os quadros do item 9. Será atribuída pontuação 0 (zero) às 

questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou 

preenchidas a lápis. 

10.22.1A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório, será distribuídas e avaliadas conforme os 

quadros do item 9 deste Edital. 

10.23 A prova objetiva terá a duração de 04 (quatro) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de 

Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova 

em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 

10.24 As imagens digitalizadas das Folhas de Respostas da prova objetiva serão divulgados na “Área do 

Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, na mesma data da 

divulgação dos resultados da prova, ficando disponível para consulta até a homologação do certame. 

10.25 Para ser aprovado no Processo Seletivo Público, o candidato deverá obter 50 % (cinquenta por 

cento) ou mais no total das áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser eliminado por 

outros critérios estabelecidos neste Edital. 

 

11. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 

 

11.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a 

aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. Os Cadernos de 

questões ficarão disponíveis na “Área do Candidato”, para serem baixadas no período de 09/09/2019 a 

18/09/2019.  

11.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, 

devidamente fundamentado, nos termos do item 14 deste Edital. 

 

12. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 

12.1 Será considerado aprovado no Processo Seletivo Público o candidato que obtiver a pontuação e a 

classificação mínima exigida para aprovação, nos termos deste Edital. 

12.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o emprego em 

que concorrem. 

12.2 Para os empregos de Nível Médio e Nível Superior, a Nota Final dos candidatos habilitados será 

correspondente à nota obtida na prova objetiva. 

12.3 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a 

data de publicação do resultado e classificação deste processo, conforme artigo 27, parágrafo 

único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 

c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 

d) obtiver maior pontuação em Matemática; 

e) obtiver maior pontuação em Lei e Estatuto da FEAES; 

f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na 

alínea “a” deste subitem), considerando dia, mês, ano; 

g) Sorteio Público. 

12.4 O resultado final do Processo Seletivo Público será publicado por meio de 02 (duas) listagens, a saber: 

a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 

inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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b) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos 

como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação. 

 

13. DA ELIMINAÇÃO 

 

13.1 Será eliminado do Processo Seletivo Público o candidato que: 

13.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o 

seu início. 

13.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, 

utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter 

aprovação própria ou de terceiros. 

13.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de 

forma diferente das orientações do item 10.10 e 10.11 deste Edital, os itens abaixo descritos, que 

devem ser obrigatoriamente acondicionados em envelope porta-objetos fornecido pela Instituição 

organizadora: 

a) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não 

estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta, canetas de material não 

transparente, Carteira de bolso, lapiseira, corretivos, óculos escuros. 

b) Quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, wearable tech, agendas 

eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPods®, pen drives, mp3 player 

ou similar, gravadores, relógios, alarmes de qualquer espécie, chaves com dispositivo eletrônico, 

fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e 

mensagens. 

c) Artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou similares. 

13.1.4 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com 

as autoridades presentes ou com os demais candidatos. 

13.1.5  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 

permitidos. 

13.1.6  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 

13.1.7  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 

13.1.8  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 

13.1.9 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

13.1.10Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 

13.1.11For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 

13.1.12Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 

13.1.13Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 10.18 ou portando o caderno de 

questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 10.20. 

13.1.14Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 

realização. 

13.1.15Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando 

qualquer objeto relacionado nos subitens 13.1.3. 

13.1.16Não obtiver 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das áreas de conhecimento da prova 

objetiva.  

13.1.17Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado habilitado em 

quaisquer das fases do certame. 

13.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, serão registradas em ata. 

13.3 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento 

ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Público. 

 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

14.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão Organizadora do Processo 

Seletivo Público, no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, 

assim entendidos: 
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a) contra o indeferimento da inscrição com pedido de isenção da taxa – (CadÚnico, doador de 

sangue e medula óssea); 

b) Contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial 

e Reserva de vagas (Pessoa com Deficiência);  

c) contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 

d) contra o resultado da prova objetiva; 

e) contra o resultado final e classificação dos candidatos. 

14.2 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio através da “Área do Candidato” 

disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

14.3 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 14.1 deste Edital. 

14.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 

14.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 

prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

14.6 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

14.7 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

14.8 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis 

ao candidato. 

14.9 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico. 

14.10 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões 

objetos dos recursos no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, sob pena de perder o 

prazo recursal. 

14.11 Especificamente para o caso previsto na alínea “c” do subitem 14.1, os recursos deverão ser individuais e 

devidamente fundamentados e deverão estar acompanhados de citação da bibliografia, sendo admitido 

um único recurso por questão para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

14.12 O gabarito preliminar da prova objetiva poderá sofrer alteração até a divulgação do resultado preliminar, 

em face de erro material. Ocorrendo esta hipótese, por se tratar de mero erro material, a correção das 

provas se dará com base no gabarito republicado, o qual deve ser considerado pelos candidatos para 

todos os efeitos de aferição de seus resultados, não sendo hipótese de atribuição de ponto ou anulação 

de questão. 

14.13 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 

objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

14.13.1Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova 

objetiva, o resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

14.13.2No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será 

atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

14.14 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a 

classificação inicial obtida pelo candidato, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que 

não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

14.15 Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 

divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

14.16 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão 

disponíveis para consulta individual na “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br, durante o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de publicação do edital 

de resultado a que se refere. 

14.17 As imagens digitalizadas das folhas de respostas da prova objetiva, serão divulgados na “Área do 

Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, na mesma data de 

divulgação dos resultados, os quais ficarão disponíveis para consulta até a homologação deste certame. 

14.18 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio à UNESPAR, campus de Paranavaí, Instituição responsável 

pela organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
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15. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

15.1 O resultado final do Processo Seletivo Público, após decididos todos os recursos interpostos, será 

homologado pela Fundação Estatal de Atenção Especializada em Saúde de Curitiba – FEAES e 

publicado no Diário Oficial do Município e nos endereços www.fundacaounespar.org.br e 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br, em duas listas, em ordem classificatória e pontuadas: lista contendo a 

classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência e outra somente com a 

classificação dos candidatos com deficiência. 

 

16. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  

 

16.1 Após a homologação a convocação para posse será publicada no Órgão Oficial do Município de Curitiba 

e no endereço eletrônico oficial da Fundação Estatal de Atenção Especializada em Saúde de Curitiba – 

FEAES, www.feaes.curitiba.pr.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento 

dos editais de convocação que serão publicados. 

 

17. DA CONVOCAÇÃO 

 

17.1 A convocação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas previsto no edital, ocorrerá de 

acordo com a necessidade, disponibilidade e conveniência da Fundação Estatal de Atenção 

Especializada em Saúde de Curitiba – FEAES, respeitando a ordem de classificação e a vigência do 

Edital. 

17.1.1 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser convocados todos os candidatos aprovados 

dentro do número de vagas ofertado para o respectivo emprego público, salvo no caso de 

prorrogação, caso em que a convocação poderá ser postergada até o final de referido prazo. 

17.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 

desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

17.3 A contratação para o emprego público dependerá de prévia inspeção médica oficial da FEAES. O 

candidato convocado somente será contratado ser for julgado APTO física e mentalmente para o 

exercício da função. Caso seja considerado inapto, este não será contratado, perdendo automaticamente 

a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 

17.3.1 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a perícia médica 

para a verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do 

emprego público. 

17.3.2 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato 

para o exercício da função, este não será considerado apto à contratação e deixará sua vaga 

disponível para o próximo candidato na ordem de classificação. 

17.4 Para a contratação e ingresso no emprego público o candidato, além dos demais requisitos previstos 

neste Edital, deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 

b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 

c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 

d) Cópia do documento de Identificação; 

e) Cópia do Cartão do CPF; 

f) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do emprego; 

g) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando 

for requisito do emprego; 

h) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 

i) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 

j) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 

k) Cópia do comprovante de residência; 

l) Número do PIS/PASEP; 

m) Outros documentos listados no momento do ato convocatório. 
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n) O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a 

ser requisitado no Departamento de Recursos humanos e protocolar impreterivelmente até o dia 

anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão aceitos pedidos de final de lista. 

17.5 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à Diretoria de Recursos Humanos da FEAES, no 

prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da publicação do Edital, munido de documento de identidade 

original juntamente com os documentos citados no item 4 e subitem 17.4. 

 

18. DA CONTRATAÇÃO 

 

18.1 Serão contratados, gradativamente, através do Diário Oficial do Município de Curitiba, os candidatos 

aprovados em todas as etapas do Processo Seletivo Público, para o início do contrato de trabalho no 

emprego público e início das atividades laborais. 

18.1.1 O provimento dos empregos ficará a critério da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde de Curitiba - FEAES e obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação. 

18.2 Será eliminado do processo o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados para 

contratação e início das atividades. 

18.3 Caberá a FEAES a definição da data de contratação dos candidatos, não sendo permitida modificação 

desta data para qualquer fim que não seja necessidade e conveniência da Administração. 

18.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a admissão até a data do exercício do emprego 

ou a prática de falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de 

contratação do candidato, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

18.5 Os candidatos convocados para admissão e que apresentarem corretamente toda a documentação 

necessária serão contratados pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), por meio de 

contrato experimental de 90 (noventa) dias, período em que, o empregado será submetido à avaliação, 

em fase da qual se definirá a conveniência ou não da sua permanência no quadro de pessoal da FEAES.  

18.6   A compatibilidade entre as atribuições do emprego e a deficiência apresentada pelo candidato será 

avaliada durante o período de experiência.  

18.7    O candidato com deficiência que, no decorrer do período de experiência, apresentar incompatibilidade da 

deficiência com as atribuições do emprego será demitido. 

   

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

estiver consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em 

Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Fundação Estatal de Atenção Especializada 

em Saúde de Curitiba - FEAES, no endereço eletrônico www.feaes.curitiba.pr.gov.br e 

www.fundacaounespar.org.br. 

19.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos 

os comunicados e Editais referentes ao Processo Seletivo Público de que trata este Edital, no 

endereço eletrônico do Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí 

www.fundacaounespar.org.br e da FEAES, www.feaes.curitiba.pr.gov.br. 

19.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou 

quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na 

realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido 

divulgado o resultado deste Processo Seletivo Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, 

levará à sua eliminação, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após 

procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis. 

19.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 

havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas 

estabelecidas. 

19.3.1 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 

divulgação estabelecidas neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br. 

http://www.feaes.curitiba.pr.gov.br/
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19.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do processo, seja qual for o motivo da ausência 

do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no Cartão de 

Convocação do Candidato e os demais editais de convocação referentes às fases deste Processo 

Seletivo Público. 

19.4.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará na sua eliminação do 

processo. 

19.4.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, exceto a mencionada no subitem 

anterior, serão registradas em ata conforme o item 13.2. 

19.5 A inobservância por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocação, será 

considerada, em caráter irrecorrível, como desistência. 

19.6  Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Processo 

Seletivo Público, valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Eletrônico Oficial da FEAES, 

acessado pelo endereço eletrônico www.feaes.curitiba.pr.gov.br. 

19.7  A Fundação Estatal de Atenção Especializada em Saúde de Curitiba - FEAES e a Fundação de Apoio à 

UNESPAR – Campus de Paranavaí não se responsabilizam por despesas com viagens e estadia dos 

candidatos para prestarem as provas deste Processo Seletivo Público. 

19.7.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em 

sábados, domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de 

responsabilidade do candidato. 

19.8 A Instituição organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este 

Processo Seletivo Público. 

19.9  A Comissão Organizadora do Processo Seletivo permanecerá constituída até a homologação deste 

certame. 

19.10 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial poderá requerer a 

alteração por meio de solicitação assinada pelo próprio candidato, pelo telefone (44) 3422-9352, ou por 

meio do e-mail de atendimento ao candidato candidato@fundacaounespar.org.br, anexando documentos 

que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Processo nº 01/2019, Emprego e número de 

Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados. Após esta data, poderá requerer a 

alteração junto à Fundação Estatal de Atenção Especializada em Saúde de Curitiba - FEAES, situada na 

Rua Lothário Boutin, nº 90, Bairro Pinheirinho, CEP 81110-522, Curitiba - PR, no Protocolo Geral ou 

enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos cuidados do Departamento de 

Gestão de Pessoal. 

19.11  A Fundação Estatal de Atenção Especializada em Saúde de Curitiba - FEAES e a Fundação de Apoio à 

Unespar – Campus de Paranavaí não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato 

decorrentes de: 

a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 

b) endereço residencial desatualizado; 

c) correspondência devolvida pela Instituição de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 

d) outras informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados 

pessoais, telefones e documentos. 

19.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 

19.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público em 

conjunto com a Instituição organizadora. 

19.14 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 

sua publicação. 

19.15 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex 

para o endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 

1º andar, Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR. 

19.16 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Curitiba, 17 de julho de 2019. 

 

Sezifredo Paulo Alves Paz 

Diretor Geral - FEAES 

http://www.feaes.curitiba.pr.gov.br/
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A N E X O  I  D O  E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º  0 1 . 0 1 / 2 0 1 9  

D O S  R E Q U I S I T O S ,  J O R N A D A  D E  T R A B A L H O  E  A T R I B U I Ç Õ E S  

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Requisito: Histórico Escolar de Ensino Médio. 
Jornada de Trabalho: 180 a 200 horas mensais.  
Atribuições: Realizar atividades de apoio, podendo atuar nas diversas áreas da FEAES, tais como administração, 

finanças, recepção, farmácia, almoxarifado, Recursos Humanos, manutenção, faturamento, entre outras. Prestar 
atendimento e informações sobre produtos e serviços, ao público, pacientes, familiares e acompanhantes, atender 
fornecedores e/ou clientes, preparar planilhas e relatórios, realizar registros, lançamentos e controles diversos.  
Observações: Participar e colaborar com a implantação dos processos de qualidade. Cumprir os Regulamentos, as 
Normas e Rotinas da Fundação. Realizar outras atividades correlatas ao seu cargo. O exercício do emprego exige 
disponibilidade para trabalhar aos sábados, domingos, feriados, no período diurno e/ou noturno, em regime de escala, 
conforme estabelecido em Contrato de Trabalho. 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 
Requisito: Histórico Escolar de Ensino Médio. 
Jornada de Trabalho: 200 horas mensais. 
Atribuições: Auxiliar nas atividades de manutenção das unidades da FEAES, prestando serviços de manutenção 

elétrica, predial, civil, mecânica, hidráulica, carpintaria, alvenaria e conservação de pinturas, substituindo, ajustando, 
recuperando, testando, reparando e instalando peças, componentes e equipamentos. Zelar pela conservação, limpeza 
do ambiente, utilização dos materiais e equipamentos de segurança fornecidos pela Fundação. Observações: Participar 
e colaborar com a implantação dos processos de qualidade. Cumprir os Regulamentos, as Normas e Rotinas da 
Fundação. - Realizar outras atividades correlatas ao seu cargo. O exercício do emprego exige disponibilidade para 
trabalhar aos sábados, domingos, feriados, no período diurno e/ou noturno, em regime de escala, conforme 
estabelecido em Contrato de Trabalho. 

ASSISTENTE SOCIAL 
Requisito: Diploma ou certidão de conclusão do curso de Serviço Social, acompanhado do registro no 
Conselho de Classe do Estado do Paraná. 
Jornada de Trabalho: 150 horas mensais. 
Atribuições: Prestar serviços de âmbito social a pacientes, usuários e familiares, sobre direitos, deveres, serviços e 

recursos, identificando e analisando problemas e necessidades materiais, psíquicas e de outra ordem, aplicando 
métodos e processos básicos, e/ou trabalhando na lógica da clínica ampliada, integrando-se a uma prática 
transdisciplinar, participando ativamente na construção de plano terapêutico singular das pessoas com sofrimento 
mental e/ou comportamental, colocadas aos cuidados dos serviços da FEAES. Desenvolver suas atividades sob a 
lógica de acolhimento, ambientação com profissionais e equipe de referência e articulação de cuidados. Organizar 
ambiente de trabalho, zelar pelo conforto e bem estar do paciente em conformidade às boas práticas, normas e 
procedimentos de biossegurança, planejar, coordenar e avaliar planos, programas e projetos sociais, desempenhar 
tarefas administrativas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Observações: Participar e colaborar 
com a implantação dos processos de qualidade; - Cumprir os Regulamentos, as Normas e Rotinas da Fundação; Ter 
habilidade com informática: Word, Power Point, Excel, Internet; Cumprir as normas emanadas pelo Conselho de Classe 
respectivo; Realizar outras atividades correlatas ao seu cargo. O exercício do emprego exige disponibilidade para 
trabalhar aos sábados, domingos, feriados, no período diurno e/ou noturno, em regime de escala e/ou sobreaviso, 
conforme estabelecido em Contrato de Trabalho. 

ANALISTA DE SISTEMAS 
Requisito: Diploma ou certidão de conclusão do curso de Sistema de Informação, acompanhado do registro no 
Conselho de Classe a que estiver submetido o Estado do Paraná. 
Jornada de Trabalho: 200 horas mensais. 
Atribuições: Desenvolver e implantar sistemas informatizados dimensionando requisitos e funcionalidade dos sistemas, 

especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas de desenvolvimento, especificando programas, codificando 
aplicativos; administrar ambiente informatizado; prestar suporte técnico a Fundação; elaborar documentação técnica; 
estabelecer padrões, coordenar projetos, oferecer soluções para ambientes informatizados; pesquisar tecnologias em 
informática; supervisionar a área de informática; estabelecer critérios e normas de segurança (física e tecnológica) das 
instalações, equipamentos e dados processados. 

FARMACÊUTICO 
Requisito: Diploma do curso de Farmácia, acompanhado do registro no Conselho de Classe do Estado do 
Paraná. 
Jornada de Trabalho: 180 horas mensais. 
Atribuições: Atender as exigências sobre medicamentos de acordo com as legislações vigentes; realizar tarefas 

específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle, armazenamento e transporte de produtos da área 
farmacêutica; prestar assistência farmacêutica na área hospitalar; orientar sobre uso de produtos e prestar serviços 
farmacêuticos; participar da elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos; exercer 
fiscalização sobre produtos, serviços e exercício profissional; realizar pesquisas sobre uso de medicamentos e outras 
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substâncias sobre órgãos; estruturar a Farmaco vigilância e Tecnovigilância, sistematizando um procedimento padrão 
frente às notificações de problemas relacionados aos medicamentos, com objetivo de garantir a qualidade dos 
medicamentos utilizados. Observações: - Participar e colaborar com a implantação dos processos de qualidade; 
Cumprir os Regulamentos, as Normas e Rotinas da Fundação; Ter habilidade com informática: Word, Power Point, 
Excel, Internet; - Cumprir as normas emanadas pelo Conselho de Classe respectivo; Realizar outras atividades 
correlatas ao seu cargo. O exercício do emprego exige disponibilidade para trabalhar aos sábados, domingos, feriados, 
no período diurno e/ou noturno, em regime de escala e/ou sobreaviso, conforme estabelecido em Contrato de Trabalho. 

FISIOTERAPEUTA 
Requisito: Diploma ou certidão de conclusão do curso de Fisioterapia, acompanhado do registro no Conselho 
de do Estado do Paraná. 
Jornada de Trabalho: 150 horas mensais. 
Atribuições: Aplicar técnicas fisioterapêuticas para prevenção, readaptação e recuperação de pacientes; atender e 

avaliar as condições funcionais dos pacientes utilizando protocolos e procedimentos específicos da fisioterapia e suas 
especialidades, definidos pelo Hospital; atuar na área de educação em saúde por meio de palestras, distribuição de 
materiais educativos e orientações para melhor qualidade de vida; elaborar diagnóstico fisioterapêutico dos pacientes 
internados, identificando sua capacidade funcional; realizar as atividades destinadas à promoção, ao tratamento e à 
recuperação da saúde de pacientes mediante a aplicação de técnicas fisioterapêuticas; planejar, controlar, supervisionar 
e executar tratamentos de afecções sequelares visando à redução das consequências das patologias; preparar os 
equipamentos ventilatórios invasivo e não invasivo quando indicado, mantendo a limpeza dos mesmos de acordo com 
as normas do SCIH; monitorar os pacientes em VNI; apoiar a elaboração e manutenção do manual de instruções 
operacionais técnicas e administrativas da Fisioterapia. Observações: Participar e colaborar com a implantação dos 
processos de qualidade; Cumprir os Regulamentos, as Normas e Rotinas da Fundação; - Ter habilidade com 
informática: Word, Power Point, Excel, Internet; Cumprir as normas emanadas pelo Conselho de Classe respectivo; - 
Realizar outras atividades correlatas ao seu cargo. O exercício do emprego exige disponibilidade para trabalhar aos 
sábados, domingos, feriados, no período diurno e/ou noturno, em regime de escala e/ou sobreaviso, conforme 
estabelecido em Contrato de Trabalho. 

MÉDICO (UPAS/SAMU/CAPS/HIZA) 
Requisito: Diploma do Curso de Medicina, acompanhado do registro no Conselho de Classe do Estado do 
Paraná. 
Jornada de Trabalho: 24 a 180 horas mensais. 
Atribuições: Prestar atendimento de urgência e emergência, consultas médicas em ambulatório da unidade de pronto 

atendimento, realizar procedimentos, acompanhar pacientes em observação e no internamento, cuidar e tratar dos 
pacientes, responsabilizando e pela continuidade do cuidado, de forma integral e humanizada, assegurando 
comunicação efetiva com equipe multidisciplinar; implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde; 
coordenar programas e serviços em saúde; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; fazer atendimento pré-
hospitalar do sistema de urgência e transferência de pacientes, elaborar documentos em acordo com as normas do 
Conselho Federal de Medicina; difundir conhecimentos da área médica, assessorar nas atividades de ensino, pesquisa 
e extensão. Realizar apoio matricial especializado para todas as Unidades da FEAES e as que vierem a surgir. 
Observações: Participar e colaborar com a implantação dos processos de qualidade da Instituição; - Cumprir os 

Regulamentos, as Normas e Rotinas da Fundação; Ter habilidade com informática: Word, Power Point, Excel, Internet; 
Cumprir as normas emanadas pelos Conselhos Federal e Regional de Medicina; Realizar outras atividades correlatas 
ao seu cargo. # O exercício do emprego exige disponibilidade para trabalhar aos sábados, domingos e feriados; no 
período diurno e/ou noturno e em regime de escala, conforme estabelecido em Contrato de Trabalho. 

MÉDICO PEDIATRA 
Requisito: Diploma do curso de Medicina e Certificado de Residência Médica em Pediatria e/ou Título de 
Especialista em Pediatria, devidamente registrados no Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná e 
Registro de Qualificação de Especialista (RQE). 
Jornada de Trabalho: 24 a 180 horas mensais. 
Atribuições: Prestar assistência médica às crianças, examinando e prescrevendo cuidados pediátricos ou tratamentos, 

para avaliar, preservar e recuperar a saúde, responsabilizando-se pela continuidade do cuidado, de forma integral e 
humanizada, assegurando comunicação efetiva com equipe multidisciplinar; fazer atendimento pré-hospitalar do sistema 
de urgência e transferência de pacientes (inclusive neonatos), implementar ações de prevenção de doenças e 
promoção da saúde, coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas, 
elaborar documentos em acordo com as normas do Conselho Federal de Medicina; difundir conhecimentos da área 
médica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Realizar apoio matricial especializado para todas as 
Unidades da FEAES e as que vierem a surgir. 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Requisito: Diploma do curso de Medicina e Certificado de Residência em Cardiologia e/ou Título de Especialista 
em Cardiologia, acompanhados do registro no Conselho de Classe do Estado do Paraná e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE). 
Jornada de Trabalho: 24 a 180 horas mensais. 
Atribuições: Aspectos Preventivos das Doenças Cardiovasculares. Diagnóstico das Doenças Cardiovasculares 

Comuns em Pacientes Adultos e Idosos. Tratamento das Doenças Cardiovasculares Comuns em Pacientes Adultos e 
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Idosos. Achados da História Natural e Exame Físico das Doenças Comuns de Pacientes Idosos. Aspectos Éticos e 
Bioéticos no Atendimento de Pacientes Idosos. 

MÉDICO CARDIOLOGISTA – ECOCARDIOGRAFIA 
Requisito: Diploma do Curso de Medicina e Certificado de Residência em Cardiologia e/ou Título de Especialista 
em Cardiologia e especialização em Ecocardiografia, acompanhados do registro no Conselho de Classe do 
Estado do Paraná e Registro de Qualificação de Especialista (RQE). 
Jornada de Trabalho: 24 a 180 horas mensais. 
Atribuições: Realizar consultas, exames, diagnósticos, orientações de tratamento e acompanhamento de pré e pós-

operatório, cuidar e tratar dos pacientes, responsabilizando-se pela continuidade do cuidado, de forma integral e 
humanizada, assegurando comunicação efetiva com equipe multidisciplinar; implementar ações de prevenção de 
doenças e promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias 
médicas; elaborar documentos em acordo com as normas do Conselho Federal de Medicina; difundir conhecimentos da 
área médica; Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Realizar apoio matricial especializado para 
todas as Unidades da FEAES e as que vierem a surgir. Observações: Participar e colaborar com a implantação dos 
processos de qualidade da Instituição; Cumprir os Regulamentos, as Normas e Rotinas da Fundação; Ter habilidade 
com informática: Word, Power Point, Excel, Internet; - Cumprir as normas emanadas pelos Conselhos Federal e 
Regional de Medicina; - Realizar outras atividades correlatas ao seu cargo. O exercício do emprego exige 
disponibilidade para trabalhar aos sábados, domingos e feriados; no período diurno e/ou noturno e em regime de escala 
e/ou sobreaviso, conforme estabelecido em Contrato de Trabalho. 

MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR 
Requisito: Diploma do Curso de Medicina e Certificado de Residência Médica em Cirurgia Vascular e/ou Título 
de Especialista em Cirurgia Vascular, acompanhados do registro no Conselho de Classe do Estado do Paraná e 
Registro de Qualificação de Especialista (RQE). 
Jornada de Trabalho: 24 a 180 horas mensais. 
Atribuições: Realizar procedimentos e avaliação clínica, bem como consultas e atendimentos relacionados ao sistema 

vascular; cuidar e tratar dos pacientes, responsabilizando-se pela continuidade do cuidado, de forma integral e 
humanizada, assegurando comunicação efetiva com equipe multidisciplinar; implementar ações de prevenção de 
doenças e promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias 
médicas; elaborar documentos em acordo com as normas do Conselho Federal de Medicina; difundir conhecimentos da 
área médica. Observações: Participar e colaborar com a implantação dos processos de qualidade da Instituição. 
Cumprir os Regulamentos, as Normas e Rotinas da Fundação. Ter habilidade com informática: Word, Power Point, 
Excel, Internet. Cumprir as normas emanadas pelos Conselhos Federal e Regional de Medicina. - Realizar outras 
atividades correlatas ao seu cargo. O exercício do emprego exige disponibilidade para trabalhar aos sábados, domingos 
e feriados; no período diurno e/ou noturno e em regime de escala e/ou sobreaviso, conforme estabelecido em Contrato 
de Trabalho. 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
Requisito: Diploma do Curso de Medicina e Certificado de Residência Médica em Endocrinologia e Metabologia 
e/ou Título de Especialista em Endocrinologia, acompanhado do registro no Conselho de classe do Estado do 
Paraná e Registro de Qualificação de Especialista (RQE). 
Jornada de Trabalho: 24 a 180 horas mensais. 
Atribuições: Realizar consultas e atendimentos médicos; cuidar e tratar dos pacientes, responsabilizando-se pela 

continuidade do cuidado, de forma integral e humanizada, assegurando comunicação efetiva com equipe 
multidisciplinar; implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde; coordenar programas e serviços 
em saúde; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos em acordo com as normas do 
Conselho Federal de Medicina; difundir conhecimentos da área médica. Observações: Participar e colaborar com a 
implantação dos processos de qualidade da Instituição. Cumprir os Regulamentos, as Normas e Rotinas da Fundação. 
Ter habilidade com informática: Word, Power Point, Excel, Internet. Cumprir as normas emanadas pelos Conselhos 
Federal e Regional de Medicina. - Realizar outras atividades correlatas ao seu cargo. O exercício do emprego exige 
disponibilidade para trabalhar aos sábados, domingos e feriados; no período diurno e/ou noturno e em regime de escala 
e/ou sobreaviso, conforme estabelecido em Contrato de Trabalho. 

MÉDICO PSIQUIATRA 
Requisito: Diploma do curso de Medicina e Certificado de Residência em Psiquiatria e/ou Título de Especialista 
em Psiquiatria, acompanhados do respectivo registro de qualificação de especialista no CRM do Paraná. 
Jornada de Trabalho: 24 a 180 horas mensais. 
Atribuições: Realizar diagnósticos, prescrever, orientar condutas e desenvolver práticas inerentes ao tratamento e 

reabilitação das diferentes formas de sofrimentos mentais e/ou comportamental, sejam elas de cunho orgânico ou 
funcional, com manifestações psicológicas severas, empregar técnicas especiais, individuais ou de grupo, para prevenir, 
recuperar ou reabilitar o paciente. Responder pela continuidade do cuidado, de forma integral e humanizada, 
assegurando comunicação efetiva com a equipe multidisciplinar, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas. 
Trabalhar na lógica da Clínica Ampliada, integrando-se a uma prática transdisciplinar, participando ativamente na 
construção de Plano Terapêutico Singular das pessoas com sofrimento mental e/ou comportamental, colocadas aos 
cuidados dos serviços da FEAES, realizar atividades grupais, programar e implementar ações de prevenção de 
doenças, promoção da saúde e ações de redução de danos. Difundir conhecimentos, assessorar nas atividades de 



 

 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 

SAÚDE DE CURITIBA – FEAES 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019 – FEAES   PÁGINA 23 DE 35 

 

ensino, pesquisa e extensão. Trabalhar sob o conceito de rede de cuidados e realizar apoio matricial para todas as 
Unidades da FEAES e as que vierem a surgir. Realizar visitas domiciliares quando necessário. Observações: Participar 
e colaborar com a implantação dos processos de qualidade da Instituição; - Cumprir os Regulamentos, as Normas e 
Rotinas da Fundação; - Ter habilidade com informática: Word, Power Point, Excel, Internet; - Cumprir as normas 
emanadas pelos Conselhos Federal e Regional de Medicina; - Realizar outras atividades correlatas ao seu cargo. O 
exercício do emprego exige disponibilidade para trabalhar aos sábados, domingos e feriados, conforme estabelecido em 
Contrato de Trabalho. 

MÉDICO NEUROLOGISTA 
Requisito: Diploma do Curso de Medicina e Certificado de Residência Médica em Neurologia e/ou Título de 
Especialista em Neurologia, acompanhados do registro no Conselho de Classe do Estado do Paraná e Registro 
de Qualificação de Especialista (RQE). 
Jornada de Trabalho: 24 a 180 horas mensais. 
Atribuições: Realizar consultas e atendimentos médicos; cuidar e tratar dos pacientes, responsabilizando-se pela 

continuidade do cuidado, de forma integral e humanizada, assegurando comunicação efetiva com equipe 
multidisciplinar; implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde; coordenar programas e serviços 
em saúde; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos em acordo com as normas do 
Conselho Federal de Medicina; difundir conhecimentos da área médica. Observações: Participar e colaborar com a 
implantação dos processos de qualidade da Instituição. Cumprir os Regulamentos, as Normas e Rotinas da Fundação. 
Ter habilidade com informática: Word, Power Point, Excel, Internet. - Cumprir as normas emanadas pelos Conselhos 
Federal e Regional de Medicina. - Realizar outras atividades correlatas ao seu cargo. O exercício do emprego exige 
disponibilidade para trabalhar aos sábados, domingos e feriados; no período diurno e/ou noturno e em regime de escala 
e/ou sobreaviso, conforme estabelecido em Contrato de Trabalho. 

MÉDICO UROLOGISTA 
Requisito: Diploma do Curso de Medicina e Certificado de Residência Médica em Urologia e/ou Título de 
Especialista em Urologia, acompanhado do registro no Conselho de Classe do Estado do Paraná e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE). 
Jornada de Trabalho: 24 a 180 horas mensais. 
Atribuições: Realizar procedimentos e avaliação clínica, para diagnostico e terapêutica do trato urinário de homens e 

mulheres e do sistema reprodutor dos homens, realizar intervenções cirúrgicas quando necessário, empregando as 
técnicas indicadas para cada caso, para corrigir anomalias congênitas ou adquiridas, cuidar e tratar dos pacientes 
responsabilizando-se pela continuidade do cuidado, de forma integral e humanizada, assegurando comunicação efetiva 
com equipe multidisciplinar; implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde, coordenar programas 
e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas, elaborar documentos em acordo com as 
normas do Conselho Federal de Medicina, difundir conhecimentos da área médica. Observações: Participar e colaborar 
com a implantação dos processos de qualidade da Instituição; Cumprir os Regulamentos, as Normas e Rotinas da 
Fundação; Ter habilidade com informática: Word, Power Point, Excel, Internet; Cumprir as normas emanadas pelos 
Conselhos Federal e Regional de Medicina; Realizar outras atividades correlatas ao seu cargo. O exercício do emprego 
exige disponibilidade para trabalhar aos sábados, domingos e feriados; no período diurno e/ou noturno e em regime de 
escala e/ou sobreaviso, conforme estabelecido em Contrato de Trabalho. 

MÉDICO PNEUMOLOGISTA 
Requisito: Diploma do Curso de Medicina e Certificado de Residência Médica em Pneumologia e/ou Título de 
Especialista em Pneumologia, acompanhados do registro no Conselho de Classe do Estado do Paraná e 
Registro de Qualificação de Especialista (RQE). 
Jornada de Trabalho: 24 a 180 horas mensais. 
Atribuições: Realizar consultas e atendimentos médicos, cuidar e tratar dos pacientes, responsabilizando-se pela 

continuidade do cuidado, de forma integral e humanizada, assegurando comunicação efetiva com equipe 
multidisciplinar; implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde, coordenar programas e serviços 
em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas, elaborar documentos em acordo com as normas do 
Conselho Federal de Medicina; difundir conhecimentos da área médica. Observações: Participar e colaborar com a 
implantação dos processos de qualidade da Instituição; Cumprir os Regulamentos, as Normas e Rotinas da Fundação; 
Ter habilidade com informática: Word, Power Point, Excel, Internet; Cumprir as normas emanadas pelos Conselhos 
Federal e Regional de Medicina; - Realizar outras atividades correlatas ao seu cargo. O exercício do emprego exige 
disponibilidade para trabalhar aos sábados, domingos e feriados; no período diurno e/ou noturno, conforme estabelecido 
em Contrato de Trabalho. 

MÉDICO RADIOLOGISTA 
Requisito: Diploma do curso de Medicina e Certificado de Residência em Radiologia e Diagnóstico por Imagem 
e/ou Título de Especialista em Radiologia, acompanhado do registro no Conselho de Classe do Estado do 
Paraná e Registro de Qualificação de Especialista (RQE). 
Jornada de Trabalho: 24 a 180 horas mensais. 
Atribuições: Técnicas de Radiologia em Pacientes Adultos e Idosos. Indicação de Exames Radiológicos em Pacientes 

Adultos e Idosos. Principais achados nos Exames Radiológicos nas Doenças Comuns em Adultos e Idosos. Técnicas de 
Ecografia em Pacientes Adultos e Idosos. Indicação de Ecografia em Pacientes Adultos e Idosos. Principais achados na 
Ecografia nas Doenças Comuns em Adultos e Idosos. Achados da História Natural e Exame Físico das Doenças 
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Comuns de Pacientes Adultos e Idosos. Aspectos Éticos e Bioéticos no Atendimento de Pacientes Adultos e Idosos. 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Requisito: Diploma ou certidão de conclusão do Curso de Terapia Ocupacional, acompanhado do registro no 
Conselho de Classe do o Estado do Paraná. 
Jornada de Trabalho: 150 horas mensais. 
Atribuições: Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e procedimentos, 

métodos e técnicas terapêuticas e recreacional com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade 
mental do paciente e independência nas suas atividades cotidianas. Realizar diagnósticos e analisar condições do 
paciente. Orientar pacientes e familiares. Planejar atividades individuais ou em pequenos grupos, estabelecendo as 
tarefas de acordo com as prescrições médicas. Desenvolver e conduzir programas recreativos, de prevenção, promoção 
de saúde e qualidade de vida do paciente, e/ou trabalhar na lógica da clínica ampliada, integrando-se a uma prática 
transdisciplinar, participando ativamente na construção de plano terapêutico singular das pessoas com sofrimento 
mental e/ou comportamental, colocadas aos cuidados dos serviços da FEAES. Desenvolver suas atividades sob a 
lógica de acolhimento, ambientação e articulação de cuidados. Realizar diagnósticos, prescrever, orientar condutas e 
desenvolver práticas específicas de sua área de formação; programar e implementar ações de prevenção de doenças, 
promoção da saúde e ações de redução de danos. Difundir conhecimentos, assessorar nas atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. Trabalhar sob o conceito de rede de cuidados e de matricialmente. Realizar visitas domiciliares 
quando necessário.  
Observações: Participar e colaborar com a implantação dos processos de qualidade; cumprir os Regulamentos, as 
Normas e Rotinas da Fundação; Ter habilidade com informática: Word, Power Point, Excel, Internet; Cumprir as normas 
emanadas pelo Conselho de Classe respectivo; Realizar outras atividades correlatas ao seu cargo. O exercício do 
emprego exige disponibilidade para trabalhar aos sábados, domingos, feriados, no período diurno e/ou noturno, em 
regime de escala e/ou sobreaviso, conforme estabelecido em Contrato de Trabalho. 

TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM 
Requisito: Certificado de conclusão do curso de Técnico em Enfermagem acompanhado do Histórico Escolar 
de Ensino Médio e registro no Conselho de Enfermagem do Estado do Paraná. 
Jornada de Trabalho: 180 horas mensais. 
Atribuições: Desenvolver atividades de assistência e cuidados diretos de enfermagem à pacientes enfermos e/ou 

acamados, no ambiente hospitalar, unidade de pronto atendimento, centro de atenção psicossocial e/ou domicílio, 
verificando sinais vitais, administrando medicação, prestando orientações, evoluindo ações e procedimentos no 
prontuário do paciente, mediante acompanhamento do(a) Enfermeiro(a), e/ou trabalhando na lógica da clínica ampliada, 
integrando-se a uma prática transdisciplinar, participando ativamente na construção de plano terapêutico singular das 
pessoas com sofrimento mental e/ou comportamental, colocadas aos cuidados dos serviços da FEAES, desenvolvendo 
suas atividades sob a lógica de acolhimento, ambientação com profissionais e equipe de referência e articulação de 
cuidados. Organizar ambiente de trabalho, zelar pelo conforto e bem estar do paciente em conformidade às boas 
práticas, normas e procedimentos de biossegurança. Observações: Participar e colaborar com a implantação dos 
processos de qualidade. - Cumprir as normas emanadas pelo Conselho de Classe respectivo. - Cumprir os 
Regulamentos, as Normas e Rotinas da Fundação. - Ter habilidade com informática: Word, Power Point, Excel, Internet. 
O exercício do emprego exige disponibilidade para trabalhar aos sábados, domingos, feriados, no período diurno e/ou 
noturno, em regime de escala, conforme estabelecido em Contrato de Trabalho. 

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA 
Requisito: Certificado de conclusão do curso de Técnico em Eletrotécnica, acompanhado de Histórico Escolar 
de Ensino Médio. 
Jornada de Trabalho: 200 horas mensais. 
Atribuições: Planejar a manutenção preventiva dos equipamentos, supervisionar processos de manutenção, manter 

equipamentos em condições plenas de funcionamento; manter os equipamentos calibrados, elaborar procedimentos 
técnicos e administrativos, propor melhorias nos processos de aquisição de equipamentos; aplicar técnicas de 
segurança e normas ambientais; participar de programas de educação permanente. Observações: Participar e colaborar 
com a implantação dos processos de qualidade. Cumprir os Regulamentos, as Normas e Rotinas da Fundação. Ter 
habilidade com informática: Word, Power Point, Excel, Internet. Realizar outras atividades correlatas ao seu cargo. 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Requisito: Certificado de conclusão do curso de Técnico em Contabilidade, acompanhado do Histórico Escolar 
de Ensino Médio e registro no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Paraná. 
Jornada de Trabalho: 200 horas mensais. 
Atribuições: Analisar e conciliar contas, conferindo saldos, localizando e retificando possíveis erros, para assegurar os 

acertos das operações contábeis, classificar e avaliar despesas analisando a natureza das mesmas, para apropriar 
custos de bens e serviços, elaborar quadros e planilhas demonstrativas, relatórios e tabelas, compilando dados 
contábeis e efetuando cálculos, participar da elaboração de balanços e balancetes, aplicando normas contábeis, 
analisar documentos para licitações, organizar demonstrativos e relatórios e arquivar documentos. Observações: 
Participar e colaborar com a implantação dos processos de qualidade. - Cumprir as normas emanadas pelo Conselho 
de Classe respectivo. - Cumprir os Regulamentos, as Normas e Rotinas da Fundação. Ter habilidade com informática: 
Word, Power Point, Excel, Internet. Realizar outras atividades correlatas ao seu cargo. O exercício do emprego exige 
disponibilidade para trabalhar aos sábados, domingos, feriados, no período diurno e/ou noturno, em regime de escala 
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e/ou sobreaviso, conforme estabelecido em Contrato de Trabalho. 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

Requisito: Certificado de Conclusão do Curso de Técnico em Laboratório de Análises Clínicas/Patologia Clínica, 
acompanhado do Histórico de Ensino Médio. 
Jornada de Trabalho: 180 horas mensais. 
Atribuições: Exercer atividades de nível médio referente à suas atribuições profissionais relacionadas à execução de 

hematologia e hemoterapia; executar atividades de acompanhamento dos pacientes e dos doadores de sangue; coletar 
sangue do doador e do paciente para fins terapêuticos e laboratoriais, de acordo com os parâmetros técnicos e 
tecnológicos específicos; realizar atendimentos primários em caso de intercorrências com o doador e com o paciente; 
realizar os exames laboratoriais para triagem de sangue e transfusão de sangue; realizar infusão de sangue, 
hemocomponentes e hemoderivados; acompanhar o paciente durante transfusão, relatar e notificar as reações 
adversas decorrentes das transfusões de sangue; dar suporte aos serviços de hemoterapia no atendimento aos 
pacientes e nas atividades de rotina para organização do serviço, incluindo cuidados com equipamentos, insumos, 
reagentes e transporte dos materiais; assistir ao pessoal de nível superior da unidade; assistir no planejamento, 
programação, orientação e supervisão das atividades de laboratório; supervisionar e orientar as atividades dos 
auxiliares de serviços de laboratório; execução de coleta de material, empregando técnicas e instrumentação 
adequadas para testes e exames de laboratório; participar e executar, junto a outros profissionais técnicos, a 
preparação de soluções reativas e suas titulações, meios de cultura e coloração, semeando e repicando 
microorganismos; preparar as amostras para realização de exames; executar as técnicas e acompanhar o 
desenvolvimento dos trabalhos para garantir a integridade física e fisiológica do material coletado e exatidão dos 
exames e testes laboratoriais; proceder a utilização de técnicas para limpeza, secagem e esterilização de material; 
documentar as análises realizadas, registrar as cópias dos resultados, preparando os dados para fins estatísticos; 
conhecer, montar, manejar, calibrar e conservar aparelhos simples, verificar seu funcionamento, solicitar instruções sob 
os mais complexos ao seu supervisor; proceder o levantamento de material revisando a provisão, bem como requisição 
dos mesmos; digitação em programas específicos; separação de amostras; armazenamento das amostras para 
rastreabilidade; zelar e respeitar o bem público; participar ativa e continuamente de programas de qualidade; contribuir 
para o bom relacionamento interpessoal com todos os colaboradores e público em geral; executar tarefas correlatas; 
seguir orientações internas quanto a separação de resíduos sólidos e líquidos nos setores; participar de programas de 
treinamento e desempenhar outras tarefas correlatas, compatíveis com a sua categoria profissional; participar de 
programas de educação permanente. Observações: Participar e colaborar com a implantação dos processos da 
qualidade. Cumprir os Regulamentos, as Normas e Rotinas da Fundação. Realizar outras tarefas correlatas ao seu 
emprego. 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Requisito: Certificado de conclusão do curso de Técnico em Radiologia acompanhado do Histórico Escolar de 
Ensino Médio e registro no Conselho Regional de Técnicos em Radiologia do Estado do Paraná. 
Jornada de Trabalho: 120 horas mensais. 
Atribuições: Operar aparelhos de raio x e/ou outros equipamentos acionando seus comandos e observando instruções 

de funcionamento, preparar equipamento, sala de exame, material e paciente, averiguando condições técnicas e 
acessórios necessários, prestar atendimento aos clientes, zelar pela qualidade das imagens, realizar o processamento 
da documentação das imagens adquiridas, controlar radiografias realizadas, manter equipamentos e a unidade de 
trabalho organizada. Observações: Participar e colaborar com a implantação dos processos de qualidade. - Cumprir as 
normas emanadas pelo Conselho de Classe respectivo. Cumprir os Regulamentos, as Normas e Rotinas da Fundação. 
- Realizar outras atividades correlatas ao seu cargo. O exercício do emprego exige disponibilidade para trabalhar aos 
sábados, domingos, feriados, no período diurno e/ou noturno, em regime de escala e/ou sobreaviso, conforme 
estabelecido em Contrato de Trabalho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 

SAÚDE DE CURITIBA – FEAES 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019 – FEAES   PÁGINA 26 DE 35 

 

A N E X O  I I  D O  E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º  0 1 . 0 1 / 2 0 1 9  
D O  C O N T E Ú D O  P R O G R A M Á T I C O  

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 

operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: 
sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, 
grandezas direta e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e 
compostos; Cálculos algébricos: expressões algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, 
cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução 
de problemas. 
Lei e Estatuto da FEAES: Lei Municipal 13.663/2010 e Estatuto da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde De Curitiba – FEAES. 
Conhecimentos Específicos: A natureza das organizações. Estrutura organizacional. Gestão pela qualidade. Mudança 

e inovação. Planejamento, Organização, Direção e Controle como parte integrante do processo administrativo. Gestão 
por processos. Sistema de Informação de Recursos Humanos: organização e controle de dados de pessoal. 
Desenvolvimento de Recursos Humanos e educação corporativa. Elementos da comunicação, comunicação corporativa 
e comunicação no ambiente de trabalho. Trabalho em Equipe. Noções de relações humanas e conflito. Organização do 
ambiente de trabalho. Qualidade em Atendimento. Noções de administração de materiais. Noções de controle 
orçamentário. Noções básicas de Administração Financeira. Elementos da comunicação. Noções básicas de logística. 
Atividades de protocolo, recepção, classificação, registro e distribuição de documentos. Gestão de arquivos. 
Documentação: tipos de correspondências e documentos. 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 

operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: 
sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, 
grandezas direta e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e 
compostos; Cálculos algébricos: expressões algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, 
cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução 
de problemas. 
Lei e Estatuto da FEAES: Lei Municipal 13.663/2010 e Estatuto da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde De Curitiba – FEAES. 
Conhecimentos Específicos: Organização de espaços e relações humanas. Noções de higiene. Equipamentos de 

proteção individual. Questões que simulam as atividades da rotina diária do trabalho, noções de limpeza, equipamentos 
que auxiliam o desenvolvimento das atividades de limpeza, o uso de produtos de limpeza, medidas mais usadas. 
Procedimentos de inspeção e controle de entrada e saída de alunos, de controle de utilização dos banheiros instalações 
e de limpeza e arrumação de salas, brinquedos, materiais e utensílios. Noções básicas de meio ambiente: controle do 
uso e da qualidade da água, controle e destinação de lixos: orgânicos, recicláveis, lixos contaminados, controle de 
insetos e roedores. 

ASSISTENTE SOCIAL 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 

Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; 
Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
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Lei e Estatuto da FEAES: Lei Municipal 13.663/2010 e Estatuto da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde De Curitiba – FEAES. 
Conhecimentos Específicos: Fundamentos do serviço social. Política social. Seguridade social. Reforma sanitária. 

Serviço social na contemporaneidade: dimensões históricas, teórico metodológicas e ético-políticas no contexto atual do 
Serviço Social. Serviço Social e família: diversidade e multiplicidade dos arranjos familiares e direitos geracionais. 
Serviço Social no Processo de reprodução de Relações Sociais. Questão social e Serviço social. Planejamento em 
serviço social: alternativas metodológicas de processos de planejamento, monitoramento e avaliação – formulação de 
programas, projetos e planos; processo de trabalho do Assistente Social. Instrumentalidade do Serviço Social. Pesquisa 
em Serviço Social. Indicadores Sociais. Elaboração de laudos, pareceres e relatórios sociais. Trabalho em rede. 
Interdisciplinaridade. Atribuições do Assistente Social na Saúde. Serviço Social na década de 90. Gestão democrática 
na Saúde. Legislação: SUAS (Sistema Único de Assistência Social); LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social); Código 
de Ética Profissional do Assistente Social; Lei de Regulamentação da Profissão de Assistente Social e ECA (Estatuto da 
Criança e do Adolescente). Lei da Saúde - SUS. Lei Maria da Penha. Estatuto do Idoso. Diretrizes Curriculares do Curso 
de Serviço Social ABEPSS e MEC, Constituição Federal, Humaniza SUS, CFESS – Conselho Federal de Serviço 
Social. 

ANALISTA DE SISTEMAS 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 

Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; 
Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
Lei e Estatuto da FEAES: Lei Municipal 13.663/2010 e Estatuto da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde De Curitiba – FEAES. 
Conhecimentos Específicos: Arquitetura de aplicações. Arquitetura de Sistemas: Sistemas de três camadas; Padrões 

de projeto; Aplicações distribuídas; Servidores de Aplicação; Interoperabilidade. Arquitetura e Organização de Sistema 
de computadores. Conceitos básicos. Arquitetura de Processadores. Sistemas de numeração. Modelos de conjunto de 
instruções. Modos de endereçamento. Bloco operacional. Bloco de controle. Organização de memória. Banco de dados: 
Arquitetura de um SGBD. Fundamentos. Características, componentes e funcionalidades. Normalização. Modelagem 
entidade-relacionamento. Linguagem SQL: conceitos básicos e características estruturais das linguagens. Conceitos e 
tecnologias relacionadas à Internet. Protocolos relevantes para aplicações Internet. Princípios e arquitetura da Internet. 
Linguagens de marcação, transformação e apresentação. Conceito e padrões da tecnologia Web, Intranet e Extranet. 
Engenharia de software. Conceitos. Ciclos de vida e de desenvolvimento. Análise comparativa de metodologias de 
desenvolvimento. Técnicas de levantamento de requisitos. Análise de requisitos e técnicas de validação. Gerenciamento 
de requisitos. Testes. Qualidade do software. Métricas. UML. Ferramentas de desenvolvimento de software. Projeto de 
interfaces. Análise Essencial e Análise Estruturada. Análise e projeto orientados a objetos. Estrutura de dados e 
algoritmos. Conceitos básicos de dados. Listas. Árvores. Grafos. Estruturas de armazenagem e métodos de acesso. 
Alocação e recuperação de memória. Técnicas de ordenação e procura. Gerência de Projetos. Conceitos básicos. Ciclo 
de vida; Fases do projeto. Alocação de recursos. Cronograma. Estrutura analítica. Paradigmas de linguagens de 
programação. Conceitos básicos e características estruturais das linguagens de programação. Construção de 
algoritmos, procedimentos, funções, bibliotecas e estruturas de dados. Programação estruturada. Programação 
orientada a objetos. Programação orientada a eventos. Programação concorrente. O núcleo. Os gerentes de 
processador, de memória, de dispositivos e de informação. Processos e threads. Deadlock. Entrada/saída. Sistemas de 
arquivos. Gerência de memória, paginação, segmentação e memória virtual. Gerência de Filas. RAID. Segurança da 
Informação. Conceitos gerais. Segurança em redes de computadores. Vulnerabilidades e ataques a sistemas 
computacionais. Políticas de segurança. Sistemas de criptografia e aplicações. Redes de computadores. Protocolos, 
serviços e conceitos de Internet. LAN, MAN e WAN. 

FARMACÊUTICO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 



 

 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 

SAÚDE DE CURITIBA – FEAES 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019 – FEAES   PÁGINA 28 DE 35 

 

Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; 
Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
Lei e Estatuto da FEAES: Lei Municipal 13.663/2010 e Estatuto da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde De Curitiba – FEAES. 
Conhecimentos Específicos: Política Nacional de Medicamentos. Uso Racional de Medicamentos. Assistência 

Farmacêutica: ciclo da assistência farmacêutica (produção, seleção, programação, aquisição, armazenamento, 
distribuição, prescrição, dispensação de medicamentos). Assistência Farmacêutica na atenção básica. Assistência 
Farmacêutica no SUS (medicamentos disponibilizados, programas aos quais se destinam – saúde mental, excepcionais, 
hipertensão e diabetes, estratégicos, aids). Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – RENAME. Conhecimentos 
sobre epidemiologia e vigilância epidemiológica. Normas e diretrizes do Programa Saúde da Família. Cálculos 
farmacêuticos. Conhecimento de farmacotécnica e farmacodinâmica acerca dos medicamentos disponibilizados pelo 
SUS na rede básica de saúde. Noções Básicas sobre estudos de utilização de medicamentos e farmacovigilância. 
Centros de Informação de Medicamentos: finalidade e importância. Formas farmacêuticas: cápsulas, comprimidos; 
sistemas de liberação prolongada de fármacos; sistemas transdérmicos; formas farmacêuticas líquidas de uso tópico e 
oral; pomadas, cremes, géis e pastas. Noções de farmácia magistral. Legislação farmacêutica. Decreto 7.508 de 28 de 
Junho 2011; Resolução RDC nº 306 de 07 de dezembro de 2004. Resolução nº 357/01 do Conselho Federal de 
Farmácia (CFF). Noções básicas de Licitação Pública (Lei nº 8.666/1993) e suas atualizações. Ética profissional. 
Sistema Único de Saúde e Leis Orgânicas de Saúde (Leis 8080/90 e 8142/90), artigos 196 a 198 da Constituição 
Federal do Brasil. 

FISIOTERAPEUTA 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 

Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; 
Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
Lei e Estatuto da FEAES: Lei Municipal 13.663/2010 e Estatuto da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde De Curitiba – FEAES. 
Conhecimentos Específicos: Conhecimento e procedimentos de prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas, 

avaliação e diagnóstico fisioterápicos, promoção da saúde e qualidade de vida, fiscalização de locais e processos de 
trabalho, visitas domiciliares e hospitalares, capacitação na área de saúde do trabalhador, atenção básica em saúde do 
trabalhador, vigilância em saúde do trabalhador, pareceres, informes técnicos e relatórios; noções de cinesiologia e 
biomecânica, propedêutica fisioterapêutica. Processos terápicos (hidroterapia, massoterapia, eletrotermofototerapia.), 
órteses e próteses, anatomia, fisiologia, fisiologia do exercício e fisiopatologia, tratamento fisioterapêutico nas lesões 
desportivas. Prevenção de lesões desportivas. Procedimentos fisioterápicos (neurológicos e neuropediátricos, 
ortopédicos e traumatológicos, cardiológicos, pneumológicos, ginecológicos e obstétricos), geriatria. 

MÉDICO (UPAS/SAMU/CAPS/HIZA) 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 

Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; 
Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
Lei e Estatuto da FEAES: Lei Municipal 13.663/2010 e Estatuto da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde De Curitiba – FEAES. 
Conhecimentos Específicos: Ética Médica. Antibioticoterapia; Anemias; Hipertensão arterial; Diabetes; Parasitoses 
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intestinais; Esquistossomose; Cefaléias; Febre de origem indeterminada; Diarréias; Úlcera péptica; Hepatite; 
Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; Insuficiência cardíaca; Alcoolismo; Doenças sexualmente transmissíveis; Cardiopatia 
isquêmica; Arritmias cardíacas; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Dor torácica; Dor lombar; Ansiedade; Asma 
brônquica; Pneumonias; Tuberculose; Hanseníase; Leishmaniose; AIDS; Infecção Urinária; Enfermidades bucais; 
Epilepsia; Febre reumática; Artrites; Acidentes por animais peçonhentos; Micoses superficiais; Obesidade; 
Dislipidemias. Sistema Único de Saúde (SUS): conceitos básicos; regulamentação do atendimento médico, direitos e 
responsabilidades do médico. 

MÉDICO PEDIATRA 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 

Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; 
Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
Lei e Estatuto da FEAES: Lei Municipal 13.663/2010 e Estatuto da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde De Curitiba – FEAES. 
Conhecimentos Específicos: Ética Médica. Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil, Crescimento e 

desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor, Imunizações: ativa e 
passiva, Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da 
criança: Distúrbios cárdio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, 
Reanimação cardiorrespitória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, Bronquite, bronquiolite, 
Estado de mal asmático, Insuficiência respiratória aguda, Pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios 
metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, Desidratação aguda, Diabetes mellitus, Hipotireoidismo e 
hipertireoidismo, Insuficiência supra-renal. Distúrbios neurológicos: Coma, Distúrbios motores de instalação aguda, 
Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, 
Insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica. Distúrbios onco-hematológicos: 
Anemias carenciais e hemolíticas, Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. 
Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, 
Diarréias agudas. Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção hospitalar. 
Meningoencegalites virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. 
Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no 
Paciente Politraumatizado. Acidentes por animais peçonhentos. Meningites virais e bacterianas. 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 

Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; 
Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
Lei e Estatuto da FEAES: Lei Municipal 13.663/2010 e Estatuto da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde De Curitiba – FEAES. 
Conhecimentos Específicos: Hipertensão Arterial Sistêmica: conceito, prevalência, Importância epidemiológica, 

causas, lesões órgão- alvo, exames complementares, terapêutica (medicamentosa e não-medicamentosa). Síndrome 
metabólica: conceito, reconhecimento, exames complementares, terapêutica, abordagem multidisciplinar. Doença 
arterial coronariana: conceito, fatores de risco, prevenção primária e secundária, angina estável, síndrome coronariana 
aguda com e sem supradesnivelamento do segmento ST, exames complementares, indicação de intervenções 
terapêuticas (cirurgia de revascularização miocárdica, angioplastia transluminal coronária com stent), terapia 
medicamentosa, prognóstico. Exames complementares para elucidação diagnóstica na cardiologia: eletrocardiograma 
de repouso convencional; ecocardiograma bidimensional com doppler; MAPA; Holter de 24 horas; Tilttest; teste 
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ergométrico; cintilografia do miocárdio em repouso e no estresse; ressonância nuclear magnética; cateterismo cardíaco: 
indicações e interpretação. Dislipidemias: tipos; importância como fator de risco para doenças cardiovasculares; exames 
complementares; terapêutica medicamentosa e não-medicamentosa. Doenças valvulares cardíacas: conceito; 
diagnóstico; exames complementares; indicação para tratamento clínico ou cirúrgico; terapêutica medicamentosa e não-
medicamentosa. Arritmias cardíacas: causa; diagnóstico e terapêutica das arritmias cardíacas, mas freqüentes. 
Insuficiência cardíaca: conceito; epidemiologia; etiologia; diagnóstico; insuficiência cardíaca com área cardíaca normal; 
exames complementares; terapêutica medicamentosa, não- medicamentosa e intervencionista. Doença de chagas. 

MÉDICO CARDIOLOGISTA – ECOCARDIOGRAFIA 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 

Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; 
Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
Lei e Estatuto da FEAES: Lei Municipal 13.663/2010 e Estatuto da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde De Curitiba – FEAES. 
Conhecimentos Específicos: Ecocardiografia: Técnicas de Ecodopplercardiografia em pacientes adultos e idosos. 

Indicação de Ecodopplercardiografia em pacientes adultos e idosos. Principais achados na Ecodopplercardiografia nas 
doenças cardiovasculares comuns em adultos e idosos. Achados da história natural e exame físico das doenças 
comuns de pacientes adultos e idosos. 
Aspectos éticos e bioéticos no atendimento de pacientes adultos e idosos. 

MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 

Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; 
Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
Lei e Estatuto da FEAES: Lei Municipal 13.663/2010 e Estatuto da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde De Curitiba – FEAES. 
Conhecimentos Específicos: Ecografia vascular. Procedimentos endovasculares. Simpatectomias. Doenças 

vasculares arteriais, venosas e linfáticas, bem como das suas comorbidades mais frequentes. Semiologia e diagnóstico 
clínico das doenças vasculares arteriais, venosas e linfáticas, bem como das suas comorbidades mais frequentes. 
Técnicas cirúrgicas endovasculares. Desejável o domínio das técnicas de ecografia vascular (ecodoppler). Tratamentos 
clínicos dos pacientes com as doenças e comorbidades supracitadas. Cirurgias convencionais e minimamente invasivas 
(endovasculares) tratamentos clínicos dos pacientes com as doenças e comorbidades supracitadas. Trombose venosa 
profunda. Traumatismos vasculares. Síndromes compressivas. Síndrome do desfiladeiro cervicotorácico. Varizes dos 
membros inferiores. Malformações e fístulas arteriovenosas. Pé diabético. Acesso venoso em quimioterapia e para 
hemodiálise. Fisiologia do sistema vascular. Farmacologia em angiologia e cirurgia vascular. 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se  
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 

Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
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Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; 
Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
Lei e Estatuto da FEAES: Lei Municipal 13.663/2010 e Estatuto da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde De Curitiba – FEAES. 
Conhecimentos Específicos: Apresentação comum das manifestações clínicas em endocrinologia. Doença da hipófise 

e do hipotálamo. Doenças da tireóide. Doença da paratireoide. Doença da suprarenal. Diabetes mellitus. Interpretação 
dos testes em endocrinologia. Código de Ética Médica. 

MÉDICO PSIQUIATRA 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 

Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; 
Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
Lei e Estatuto da FEAES: Lei Municipal 13.663/2010 e Estatuto da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde De Curitiba – FEAES. 
Conhecimentos Específicos: Saúde Mental Comunitária: definição, diferenciação em relação à psiquiatria 

convencional. Saúde Mental no Brasil. Saúde Mental no SUS. Psicopatologia. Conhecimentos gerais dos transtornos 
psiquiátricos: Delirium, Demência, Transtornos Amnésticos e outros Transtornos Cognitivos; Transtornos Mentais devido 
a uma condição médica geral; Transtornos relacionados a substâncias; Esquizofrenia e outros Transtornos Psicóticos; 
Transtornos do Humor; Transtornos de Ansiedade; Transtornos Somatoformes; Transtorno Factício e Simulação; 
Transtornos Dissociativos; Transtornos da Adaptação; Transtornos da Personalidade; Transtornos Alimentares; 
Transtornos do Sono; Transtornos geralmente diagnosticados pela primeira vez na infância ou na adolescência. 
Transtornos Mentais causados por uma condição médica geral. Psiquiatria em populações especiais: crianças e 
adolescentes, idosos e mulheres. Tratamentos psiquiátricos: Psicoterapias, Psicofarmacologia, Eletroconvulsoterapia e 
outras terapias biológicas. Emergências Psiquiátricas. Suicídio. Código de Ética Médica e Ética em Psiquiatria. 
Psiquiatria Forense. Diagnóstico Sindrômico e Diagnóstico Nosológico. Classificação em Psiquiatria: CID-10 e DSM-IV-
TR. Ética profissional. 

MÉDICO NEUROLOGISTA 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 

Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; 
Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
Lei e Estatuto da FEAES: Lei Municipal 13.663/2010 e Estatuto da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde De Curitiba – FEAES. 
Conhecimentos Específicos: Neuroanatomia; Fisiopatologia do sistema nervoso; Semiologia neurológica; 

Neuropatologia; Genética e sistema nervoso; Cefaléias; Demências e transtornos da atividade nervosa superior; 
Disgenesias dom sistema nervoso; Alterações do estado de consciência; Transtornos do movimento; Transtornos do 
sono; Doenças vasculares do sistema nervoso; Doenças desmielinizantes; Doenças degenerativas; Doenças do sistema 
nervoso periférico; Doenças dos músculos e da placa neuromuscular; Doenças infecciosas e parasitárias; Doenças 
tóxicas e metabólicas; Epilepsias; Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas; Neurologia do trauma; Tumores 
do sistema nervoso; Urgências em neurologia; Indicações e interpretação de (eletroencefalograma, 
eletroneuromiografia, liquidocefalorraqueano, neuro-imagem, potenciais evocados); Cefaléias; Algias crâniofaciais; 
Comas; Fisiopatologia do sono; Traumatismos crânio-encefálicos; Traumatismos raquimedulares; Síndrome de 
hipertensão intracraniana; Tumores intracranianos; Tumores intrarraqueanos; Doenças demielinzantes; Doenças 
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degenerativas do sistema nervoso; Miopatias; Neuropatias periféricas; Infecções do sistema nervoso; Neuroparasitoses 
mais frequentes no Brasil; Acidentes vasculares do encéfalo e da medula; Manifestações neurológicas de doenças 
sistêmicas; Epilepsias; Demências; Fisiopatologia da motricidade; Fisiopatologia da sensibilidade; Síndromes corticais; 
Síndromes do tronco cerebral; Síndromes medulares; Código de ética Médica. 

MÉDICO UROLOGISTA 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 

Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; 
Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
Lei e Estatuto da FEAES: Lei Municipal 13.663/2010 e Estatuto da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde De Curitiba – FEAES. 
Conhecimentos Específicos: Anatomia cirúrgica e imaginologia do trato urinário e genital; Traumatismo urogenital; 

Tumores renais; Tumores de próstata; Tumores de bexiga; Tumores da supra-renal; Tumores do Uroepitálio alto; 
Tumores de testículo; Tumores de pênis; Litíase Urinária; Infecções Urinárias; Tuberculose urogenital; Transplante 
renal; Uropediatria; Infertilidade Masculina; Disfunção Erétil; Urologia Feminina; Uroneurologia; Endourologia e Cirurgia 
Videolaparoscópica; Doenças Sexualmente Transmissíveis. 

MÉDICO PNEUMOLOGISTA 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 

Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; 
Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
Lei e Estatuto da FEAES: Lei Municipal 13.663/2010 e Estatuto da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde De Curitiba – FEAES. 
Conhecimentos Específicos: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e 

diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, 
Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, 
Código de ética médica. Semiologia e exame físico em nas doenças pulmonares. Métodos diagnósticos laboratoriais e 
radiológicos em pneumologia. Avaliação de risco cirúrgico cardiopulmonar. Asma e Bronquite. Tabagismo. DPOC. TEP 
e Hipertensão Arterial Pulmonar. Infecções respiratórias. Doenças pleurais: derrames e pneumotórax. Neoplasias 
respiratórias. Pneumopatias supurativas. Ventilação mecânica. Broncoscopia. Doenças pulmonares intersticiais difusas. 
Doenças ocupacionais e ambientais. Tosse. Distúrbio respiratórios do sono. Fibrose Pulmonar Idiopática. Reabilitação 
pulmonar. 

MÉDICO RADIOLOGISTA 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 

Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
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Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; 
Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
Lei e Estatuto da FEAES: Lei Municipal 13.663/2010 e Estatuto da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde De Curitiba – FEAES. 
Conhecimentos Específicos: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e 

diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, 
Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, 
Código de ética médica. Física e efeitos biológicos das radiações. Técnicas radiológicas. Formação de imagem 
radiográfica e controle de qualidade. Proteção radiológica. Fundamentos da tomografia computadorizada e da 
ressonância magnética. Contrastes radiológicos. Imagenologia do tórax. Doenças pleuro-‐pulmonares. Massas 

torácicas. Tórax nas emergências. Tórax em pediatria. Alterações intersticiais, alveolares e mistas. Imagenologia do 
aparelho digestivo. Métodos e patologias mais comuns. Abdome agudo. Estudo contrastado. Aparelho digestivo em 
pediatria. Aparelho urinário.  Imagenologia do aparelho urinário.  Massas renais. Trauma renal. Estudo contrastado. 
Aparelho urinário em pediatria. Sistema músculo‐ esquelético.  Imagenologia das lesões osteomuscular articulares.  

Doenças inflamatórias.  Massas tumoriais. Coluna vertebral. Crânio e face (órbita e seios da face). Primeiros socorros. 
Choque anafilático. Mamografia. Técnicas de posicionamento. Tumores benignos. Tumores malignos. Radiologia 
intervencionista. Densitometria óssea. Sistema cardiovascular. Bases físicas da ultra-‐sonografia. Ultrassonografia do 

abdome total, do tórax, do pescoço, obstétrica e de partes moles. Noções básicas de Doppler. Ultrassonografia 
intervencionista. 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 

Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; 
Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
Lei e Estatuto da FEAES: Lei Municipal 13.663/2010 e Estatuto da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde De Curitiba – FEAES. 
Conhecimentos Específicos: Processos de Terapia Ocupacional: avaliação, recursos terapêuticos, modelo de 

situação, materiais e instrumentais; Análise da atividade: abordagem individual, abordagem grupal; Áreas de atuação: 
saúde mental, habilitação/reabilitação. A importância do Terapeuta Ocupacional na equipe interdisciplinar. Ocupação 
Terapêutica: princípios e fundamentos. Evolução histórica da ocupação como forma de tratamento terapêutico 
ocupacional nas áreas da neurologia, traumato-ortopedia e reumatologia. Terapeuta Ocupacional na área 
neuromusculo-esquelética; Terapia ocupacional aplicada à deficiência mental; Modelos de Terapia Ocupacional – 
positivista, humanista, materialista; Terapia Ocupacional aplicada à saúde mental; Princípios básicos, fundamentos 
teóricos para a pratica; Código de Ética dos Profissionais. 

TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 

operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: 
sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, 
grandezas direta e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e 
compostos; Cálculos algébricos: expressões algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, 
cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução 
de problemas. 
Lei e Estatuto da FEAES: Lei Municipal 13.663/2010 e Estatuto da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde De Curitiba – FEAES. 
Conhecimentos Específicos: Lei do exercício profissional. Ética e legislação profissional. Noções de Farmacologia. 

Admissão, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames complementares. 
Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo pós-morte. Tratamento e 
assistência de enfermagem em: clínica médica, emergências, clínica médico-cirúrgica, pediatria, psiquiatria, ginecologia 
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e obstetrícia, neonatologia. Doenças infecto-parasitárias. Programa de imunização e rede de frios, conservação de 
vacinas, esquema básico de vacinação, vias de administração. Políticas Públicas de saúde. Saúde do idoso. 
Procedimentos técnicos relacionados ao conforto e à segurança do paciente: higiene, massagem de conforto, posições 
para exames, transporte do paciente e paciente terminal. Técnicas básicas: sinais vitais, medicação, coleta de material 
para exames, técnicas de curativo, crioterapia e termoterapia, nebulização, oxigenoterapia e sondagens. Controle de 
infecção hospitalar: assepsia e antissepsia, esterilização, controle e prevenção de infecção hospitalar. Atuação do 
técnico de enfermagem na unidade de: clínica médica, cirúrgica, pré e pós-operatório, emergências, hemorragia, 
envenenamento, choque, queimaduras, insuficiência respiratória e ressuscitação cardiopulmonar. Saúde da mulher: 
gravidez e suas complicações, parto e suas complicações, assistência do puerpério e suas complicações, prevenção do 
câncer cérvico-uterino e mama, planejamento familiar. Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 
e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política 
Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. Modelos Assistenciais. 

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 

operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: 
sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, 
grandezas direta e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e 
compostos; Cálculos algébricos: expressões algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, 
cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução 
de problemas. 
Lei e Estatuto da FEAES: Lei Municipal 13.663/2010 e Estatuto da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde De Curitiba – FEAES. 
Conhecimentos Específicos: Eletricidade. Circuitos Elétricos. Instalações Elétricas e prediais: ferramentas e 

equipamentos, aterramento, infraestrutura. Gerador Elétrico e Transformador: Características, Simbologia, Identificação, 
Dimensionamento, Funcionamento: a vazio e com carga, Ligações, Diagramas, Tipos: gerador monofásico e gerador 
trifásico. 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 

operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: 
sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, 
grandezas direta e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e 
compostos; Cálculos algébricos: expressões algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, 
cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução 
de problemas. 
Lei e Estatuto da FEAES: Lei Municipal 13.663/2010 e Estatuto da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde De Curitiba – FEAES. 
Conhecimentos Específicos: Princípios fundamentais de contabilidade. Normas brasileiras de contabilidade. Noções 

de administração pública. Conceitos e tratamento dado às receitas e despesas na contabilidade pública. Estágios da 
despesa pública.  Classificação institucional, funcional e programática. Escrituração contábil de fatos que afetem o 
patrimônio de instituições públicas.  Tipos de orçamentos públicos. Elaboração e aprovação de orçamento. Execução 
orçamentária. Balanços Públicos: financeiro, patrimonial e orçamentário. Demonstração das variações patrimoniais. 
Legislação tributária referente às retenções de Imposto de Renda Retido na Fonte, IRRF, Instituto Nacional de 
Seguridade Social, INSS, Contribuição para Financiamento da Seguridade Social, COFINS, Programa de Integração 
Social/Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, PIS/PASEP e Contribuição Social Sobre o Lucro 
Líquido, CSLL, ISSQN, incidente sobre a prestação de serviços de terceiros. 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 

operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: 
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sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, 
grandezas direta e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e 
compostos; Cálculos algébricos: expressões algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, 
cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução 
de problemas. 
Lei e Estatuto da FEAES: Lei Municipal 13.663/2010 e Estatuto da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde De Curitiba – FEAES. 
Conhecimentos Específicos: Higiene e segurança do trabalho. Manuseio de equipamentos de laboratório: autoclave, 

estufa de esterilização, destilador, banho-maria. Limpeza, desinfecção e esterilização de vidrarias, utensílios e materiais 
utilizados em laboratório. Coleta sanguínea venosa e arterial. Registro de recebimento de materiais. Confecção de 
lâminas. Manuseio da Vidraria Básica de Laboratório, Tais Como: Tubo de Ensaio, Becker, Provetas, Buretas, etc. 
Assepsia e Limpeza de Material de Laboratório. Instrumentos e Aparelhos de Laboratórios e sua conservação 
(microscópio, estufa, balança de precisão e destiladores). Técnicas de Pesagens, Filtração e Decantação. Conservação 
de Material Biológico. Técnicas de Colheitas de Material Biológico. Conservação e Manuseio de Drogas e Produtos 
Comumente, Usados em Laboratório. Controle de Estoque de Material Utilizado em Laboratório. Material Cirúrgico 
Comumente Usados em Laboratório. Cuidados para evitar acidentes com material químico e biológico. 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 

operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: 
sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, 
grandezas direta e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e 
compostos; Cálculos algébricos: expressões algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, 
cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução 
de problemas. 
Lei e Estatuto da FEAES: Lei Municipal 13.663/2010 e Estatuto da Fundação Estatal de Atenção Especializada em 

Saúde De Curitiba – FEAES. 
Conhecimentos Específicos: Proteção Radiológica. Dosimetria e Equipamentos de radiologia Física das Radiações. 

Efeitos biológicos das Radiações. Urografia excretora - finalidade. Escanometria - finalidade. Ossos do crânio e da 
coluna vertebral – Anatomia. - Efeitos danosos da radiação à saúde e dosagens máximas permitidas em 12 meses. 
Usos de contrastes iodados em radiologia. Incidências fronto-naso, mento naso e perfil do crânio. 
 


